
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM LEI N° 53812024 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores; 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o 
"Projeto de Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2025", em cumprimento ao 
disposto no artigo 165 § 2 0  da Constituição Federal e no artigo 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei n° 101, de 04 de maio de 2000). 

A Constituição de 1988 determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO deve estabelecer as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, 
orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual e dispor sobre alterações na legislação 
tributária. 

Com o advento da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF), a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve estabelecer 
adicionalmente as metas fiscais, a evolução do patrimônio liquido, a origem e aplicação 
dos recursos obtidos com a alienação de ativos, a estimativa e compensação da renúncia 
de receita e a margem de expansq das despesas obrigatórias de natureza continuada, 
bem como avaliar os riscos fiscais. 

Observa-se que te Projeto de 	de Diretrizes Orçamentárias define 
prioridades e metas da a mistração para o exer 'o de 2025 extraído do Plano 
Plurianual que estabelece bjetivos para um período)

vafiososprést 

 anos, baseado no 
diagnóstico das necessidade e dificuldades do Município, 	por Lei. 

Nobres Edis, interesse de esta administraçã atividades básicas 
que resultem na elevação a qualidade de vida e reduç si ualdades sociais, 
conforme disposto nas Met e Prioridades da Administra leci as nesta Lei. 

n 
Para tanto, faz se necessário contar comina os 	 rést os de Vossas 

Excelências para a aprovaçã deste Projeto de Lei. 

Desdejá,antec adamente renovamos protes 	a e consideraçãp. 

abril de 2024. 

2476, Setor 6— Fone/Fca (69) 3238-2486 - CEP 76880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PQ»ER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° b}4 12024 

"pispóz SOBRE Á LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA - LDO 
DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIPÊNC14S". 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Mi. i° Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento do 
município, para o exercício de 2025. 

Art. 20  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° 
da Constituição Federal, Art. 72 da L 	rgâmc 	Município e na Lei Complementar 

101 de 04 de maio de 2000, as 1) etrizes Orçament 	do Município de Buritis-RO 
para exercício de 2025, compreend tido: 

1- 	Das Priorid es e Metas da Administração, e conformidade com 
o Plano Pluiianual; 

II- Da estrutur e organização dos Orçamentos; 
III- Das diretriz s para a elaboração e a execução dos rçamentos do 

Município e suas alteraç s; 
IV- Das disposi es relativas à Dívida Pública Mutilei e Operações 

de Crédito; 
Das disposi es relativas às Despesas do M 	ípio com Pessoa! 

e 	Encargos Sociais; 
VI- Das disposi ões sobre alterações 	L gisi ção Tributária 

Municipal; 
VII- Do Controle da D spesa Pública 
VIII- Das di 	finais. 

Parágrafo único. Integram, ainda, esta ei o exo que trata as Metas Fiscais 
e o Anexo de Riscos Fiscais, de con ormidade ao que dis 1 °, 2°  e 3° do art. 4° 
da Lei Complementar Federal n° 101 2000. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3' Em consonância com o art. 165, § 2 0, da Constituição Federal as 
metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão definidas por ações 
classificadas por função, sob função e programas de governo, em conformidade com o 
Anexos II e TIA integrantes desta lei. 

Parágrafo Único - O estabelecimento das metas fisicas necessárias à 
concretização das prioridades dispostas no caput deste artigo para o exercício de 2025, 
será efetivado em consonância ao que dispõe o Plano Plurianual e suas alterações para o 
mesmo período. 

1— Os valores constantes nos anexos de que trata o artigo possuem 
carácter indicativo e não normativo. 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 40  Para efeito desta Lei entende-se por: 

1 - 	Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

li - 	Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, en 	en 	conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanent , das quais res 	zn produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

111 -  Proje o, um instrumento de progr ação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolveu o um conjunto de operações ítadas no tempo, das quais 
resulta um produto que co corre para a expansão ou o perfeiçoamento da ação de 
governo; 

IV 	Operaç o especial, as despesas ue não contribuem para a 
manutenção das -  de go erno, das quais não r 	produto e não geram 
contraprestação direta sob a for a de bens ou serviç 

V - Unidade orç entária, o m or nive 	lassificaçâo institucional, 
agrupada em órgãos orçamen - ios, em ido este , c o os de maior nível da 
classificação institucional; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 
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OR 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

VI - Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao 
Sistema único de Saúde; 

VII - Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros; 

VIII - Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração 
pública municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente da 
transferência voluntária. 

§ 1° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no Projeto de Lei Orçamentária de 2025 por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e 
da meta fisica. 

§ 20 O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1° deverão ser os 
mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2022/2025. 

§ 3° Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto 
e a operação especial, identificará a função e a subflinção às quais se vinculam, em 
conformidade com a Portaria n°. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e suas alterações posteriores. 

§ 40  As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão 
observar o mesmo código, independente 	idade executora. 

§ 5° A subfunção, nfv de agregação imatamente inferior à função, 
deverá evidenciar cada área da atua 	governamental, aia que esta seja viabilizada 

fl 	com a transferência de recursos a em' es públicas e privadas. 

Parágrafo único. As m tas fiscais previstas nos Ane os desta Lei poderão 
ser ajustadas no Projeto da Lei Orç entária, se verificado, quand da sua elaboração, 
alterações dos parâmetros macroec nômicos utilizados na esti tiva das receitas e 
despesas e do comportamento dares ectiva execução. 

Art. 5 0  O Projeto de Le Orçamentária para o exer cio financeiro de 2025 
será elaborado em observância ás diretrizes fixadas nes em especial, ao 
equilíbrio entre receitas e despesas, c mpreendendo: 

1- 	Orçamento Fisc 1 e 
II- 	Orçame 	guridad oci 

Art. 60  00 	iscal e da S gurida So ai discriminarão a 
despesa por unidade orçamentária, de lhada por cat oria de prog 	ção até o nível 
de modalidade de aplicação. 

Rua São Lucas, 247&8é$nrg}Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

§ j0 Os poderes discriminarão, por atos próprios, através de quadros 
detalhamento da despesa, os elementos é respectivos desdobramentos. 

§ 2° O detalhamento das despesas e as vinculações orçamentárias 
(destinação e fonte de recursos) poderão ser alteradas por ato dos poderes para 
atendimento das necessidades de execução orçamentária. 

§ 3 0  O poder executivo e o poder legislativo editarão Decretos, em até 30 
dias da promulgação da Lei do Orçamento, ou antes, do início do exercício, 
estabelecendo o quadro de detalhamento da despesa, que discriminará a classificação da 
despesa até o nível de elemento de despesa. 

Art. 7° A modalidade de aplicação referida rio artigo anterior, destina-se a 
indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela Unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou mediante transferência financeira a outras esferas de governo, 
observando-se no mínimo, o seguinte detalhamento: 

1- 	71 - Transferências a entidades de administração indireta, 
inclusive fundações 	instituídas e mantidas pelo poder público municipal e 
consórcios públicos; 

II- 50 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 
III- 90 - Aplicações diretas; 
IV- 20 - Transferência a união; 

30 - Transferência ao Estado; 
VI- 91 - Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 

e entidades integrantes dos Orçamentos Fisc 	da Seguridade Social ou. 
VII- A ser definida. 

Parágrafo único. Fica 
de despesas para atendimento das 
despesa, criados por Portaria Conjun 
Município, nos termos do Plano de C 

Art, 80  A Lei Orçame 
específicas, as dotações destinadas: 

1- 	Ao atendimento 
II - As despesas com 

Educação de Jovens e 	Adultos; 
III- Ao atendimento 

Saúde; 
IV- Ao pagamento d 

das unidades orçamentárias responsávc 
VIII- Ao pagamento 

Municípios. 

Art. 90  O projeto de Lei 
encaminhará à Câmara Municipal e are  

ria descreverá em categori 

e ações provenientes de Pro a 
a Educação Infantil, E mo 

das demandas ligad ao un 

Precatórios e 	tenç Ju 
elos d'b* 

ç.J t5o  s ctiva lei 	11 onstituida de 

Poder Executivo aut zai a abrir as naturezas 
was modalidades de a ,âo e elementos de 
STNISOF conforme a nec idade de registro do 
na único Obrigatórios aos 

Poder Executivo 

de programações 

mas Plurianuais; 
Fundamental, e 

do Municipal de 

ais que constarão 

t!fnião, Estados e 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

1- 	Texto da lei; 
II- 	Quadros orçamentários consolidados; 
III 	Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, contendo a 

receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
IV- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, referente ao 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
V- Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 

50,  inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei. 

§ 1° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, 
IV e Parágrafo único da Lei n 4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes 
demonstrativos: 

1- 	Evolução da receita do tesouro; 
11- 	Evolução da despesa do tesouro; 
til- 	Resumo da receita dos orçamentos fiscal e seguridade social; 
IV- 	Resumo geral da despesa fiscal e seguridade, fiscal/seguridade; 

Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas; 

VI- Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscal/seguridade; 
VII- Demonstrativo da despesa por fonte; 
VIII- Consolidação dos quadros orçamentários; 
IX- Demonstrativo da despesa por Poder e órgão; 

Demonstrativo da despesa por grupo de natureza; 
XI- Demonstrativo da despesa por modalidade; 
XII- Demonstrativo da despesa por função; 
XIII- Demonstrati 	esa por sub-função; 
XIV-Demonstr9cvo da despe or programa; 
XV- 	Outros de onstrativos: 

a) Demonstrativo jia despesa por órgão e 
b)Programde trabalho; 
C) 	Natureza 41a receita. 

§ 2° A mensagem te  encaminhar o projeto d1 lei orçamentária conterá: 

1- 	Situação ec\pnômica  e fmanceira do,Llunicípio; 
II- 	Justificati-v da estimativa da $ceita e fixação da despesa, 

inclusive, no tocante ao orçament4 de capital.  

§ 3° O Poder Executi o d 
encaminhamento do projeto de ei 
eletrônicos, demonstrativoscontend as 

1- 	Am 	es 
exercícios anteriores, pessoal e encar o 

inze) dias úteis após o 
ser através de meios 

IÕ dk  estim4va d\ gasfos com despesas de 
sociais ara o exercíci4 de 2025; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

II- A memória de cálculo da estimativa das despesas com 
amortização e com juros e encargos da dívida pública para o exercício de 2025; 

III- A evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável 
para 2025 o percentual de execução e o custo total. 

Art. 10 O Poder Legislativo encaminhará até 30 (trinta) dias antes do 
prazo previsto para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Executivo sua 
Proposta Orçamentária, observado os parâmetros e diretxizt' - estabelecidas nesta Lei, 
para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

Parágrafo único. Para efeito de cumprim 	 digo o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 30 ( 	 previsto 
para encaminhamento da Proposta Orçamentária, o cáli 	 a Líquida 
projetada para o exercício de024! 

Art. 11 As emendas ao projeto de lei 	 aos projetos 
que o modifiquem, serão admitidas desde que: 

1- 	Compatíveis com a presente lei; 	--- 
II- Compatíveis com o Plano Plurianual; 
III- Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulações de despesas, excluídas as que incidem sobre: 

Dotações para pessoal e encargos sociais; 
Dotações destinadas a Secretaria de Fazenda do Município; 
Transferêncjs-t4l4táias constitucionais; 
Limite midimo de 

Com co 	de erros ou omissões; 
Com 	)ositivos do texto desta Lei. 

a) 
b) 
C) 
d) 

1% 

a) 
b) 

Art. 12 As rece 
Fundos, Fundações, Autarqui 
Público, respeitadas as disposi 1  
ser programadas para custear 
depois de atenderem integralm 
operacional, inclusive pessoal 
encargos e amortização da di 
convênios. 

vinculadas e as diretamente 
e demais entidades instituída 
es previstas em legislação e 

despesas com invesjnepto 
ite às necessidades reffitp4sa 

C

, 

ncargos sociais, befi conk 
ia e as contra 	ts o 

Tecadadas por Órgãos, 
e mantidas pelo Poder 
ífica, somente poderão 

inversões financeiras 
asteio administrativo e 

o pagamento de juros, 
acões de crédito e dos 

DAS DIRETRIZES A13A-KÉLABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTÇS1O MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Rua São Limas, 	 Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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w 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

Art. 13 A elaboração e aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2025 
e a execução da respectiva lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e pennitindo-se 
o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo Único - Serão divulgados pelo Poder Executivo através da 
Internei: 

1- 	A proposta da Lei Orçamentária; 
II- A Lei Orçamentária de 2025 e seus Anexos; 
III- A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por 

órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumulada. 

Art. 14 O projeto de lei orçamentária poderá incluir as propostas de 
alterações do Plano Plurianual 2022-2025. 

Art. 15 O Poder Legislativo, Poder Executivo e Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos 
precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminharão à Secretaria Municipal de 
Fazenda, até 10 de julho de 2024, a relação dos débitos constantes de precatórios 
judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 2025, conforme determina o 
Artigo 100, § 1, da Constituição Federal, discriminada por grupo de despesas, 
conforme detalhamento, especificando: 

1- 	número da ação originária; 
II- data do ajuizamento da ação originária; 
III- número do precatório; 
IV- tipo de causa julgada; 
V- data da autuação drpree 
VI- nome do beneficiári
VII- valor do precatóriogo; e
VIII- data do trânsitgado. 

§ V A relação de 
encaminhada em ordem cronoli 

§ 2 Para fins de a 
pagamento de precatórios serão 
Município. 

Art. 16 As solici 
limites autorizados na Lei 
orçamentária, acompanhadas de 
reduções de dotações sobre a 
especiais e respectivas regionali:  

de que trata o caput destk artigo, deverá ser 

to e controle, os procesos referentes ao 
á apreciação da Proci$adoria Geral do 

de abertura de créditos 	icionais, dentro dos 
mtária Anual, serão 	bmetidas a gerencia 
ativas, de indicaç 	s efe tos dos acréscimos e 
lo das atividade 	os roj os e das operações 
atingidas e da orre 	d tes metas. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

§ 1° A Lei Orçamentária Anual estabelecerá em percentual os limites para 
abertura de créditos suplementares e especiais, não compreendido entre os limites das 
alterações orçamentárias, os remanejamentos internos e as transposições e transferências 
de recursos entre unidades orçamentárias da Administração Municipal. 

§ 2° As anulações de categorias de programação já existentes, da mesma 
unidade orçamentária ou entre unidades orçamentárias diferentes, no limite da 
autorização orçamentária mencionada no parágrafo anterior, serão operacionalizadas por 
crédito suplementar e abertos por Decreto do Poder Executivo. 

§ 3°  As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão 
os quadros de detalhamento de despesas. 

§ 4° Ficam autorizados os remanejamentos, transposições e transferências 
orçamentárias na forma definida no Art. 167, inciso VI §5°  da Constituição Federal, 

Art. 17 As movimentações de recursos de uma ação entre elementos de 
despesa pertencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade, 
operação especial, na mesma região e na mesma modalidade de aplicação não serão 
considerados créditos suplementares, e sim alterações de quadro de detalhamento de 
despesa, sem alterações de metas. 

Parágrafo único. As movimentações de que trata o caput serão realizadas 
diretamente no Sistema de Controle Orçamentário do Município. 

Art. 18 É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais a título de auxilias, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins 
lucrativos, conforme disposto no Art. 16, desde que sejam: 

1- 	De atendimento dire 	ratuito ao público e voltadas para o 
ensino especial; 

II- 	Qualificadas co o Organização 	Sociedade Civil de Interesse 
Público, de acordo com a Lei Feder n2  9.790, de 23 de inço de 1999 e consórcios 
intermunicipais. 

Art. 19 Os recursos 
lucrativos deverão ter sua aplica 
apresentada ao órgão de Controle 
parecer sobre a aplicabilidade ou 

Parágrafo único. Os 
anterior serão elaborados pelas re 
Controle Interno e regulamentados 

Art. 20 Constarão no 
desdobradas para atender às seguir 

ados pelo Município \às entidades sem fins 
comprovada mediantej prestação de contas 
no do Município, quq após analise emitirá 

para prestação 	contas que trata o artigo 
as secretar , 	tamente com o órgão de 
de Decret 	od r Executivo. 

de le rçaat a reervas de contingência, 

Rua São Lucas, 2476 kt., 6 - pn Fax (69) 3238-2486 - 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

1 - Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos relacionados no Anexo de que trata o Parágrafo único art. 2° desta lei, 
através de cobertura de créditos adicionais; e 

II - Atender contrapartida de convênios; 

§ 1 A reserva de contingência, de que trata o inciso 1 do caput, será fixada 
em, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente liquida, e sua utilização dar-se-á 
mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência 
constituídas na forma dos incisos 1 e II do caput não precisarão ser utilizadas para sua 
finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar 
cobertura a outros créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 
42 e 43 da Lei Federal n°4.320/1964. 

§ 3° A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de 
Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 
superávit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos 
adicionais do próprio regime. 

§ 4° Conterá no orçamento, Reserva de Contingência equivalente 2,0% 
(dois porcento) da receita corrente líquida estimada para o exercício, a qual deverá ser 
indicada como fonte de recursos para o atendimento das emendas individuais 
parlamentares impositivas. 

Art. 21 No curso da execução orçamentária fica o Poder Executivo 
autorizado: 

1— 	A abrir crédito adicional por Superávit Financeiro até o limite 
apurado em Balanço Patrimonial 	ido anterior, nos termos do Inciso 1, § 1° 
do Art. 43, da Lei Federal 4.320/64 

II - 	A abrir e éditos adicionais s ementar por Excesso de 
Arrecadação por fonte em bases ri ates, nas rubricas 	comprovadamente seus 
valores excedam as previsões co tantes da lei orçamentár , devendo a apuração do 
excesso de arrecadação de que tr ta o art. 43, § 30, da Lei deral n° 4.320/64, ser 
realizada por fonte de recursos; 

III - 	A abrir cré o adicional suplementar p anulação parcial ou 
total de dotações, até o montante e 15% (quinze por cento) 	ento vigente, 
observado o disposto no inciso 1 do Art. 7° e inciso III, do 	o 43, 	Lei Federal 
4.320/64. 	 - 

IV - A reabertura dos 	 conforme 
disposto no artigo 167, §20  da Constit 	 mediante 
decreto do Prefeito Municipal. 

Rua São Lucas, 2476, Seto - Fo 2(6 - 38-2486 - CEP 76.880-000 
CNPJn°  01.2 . /0 -44- Buritis -RO 
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V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Às DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22 O Poder Executivo por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração publicará até 31 de dezembro de 2024,) a tabela de Cargos Efetivos e 
Comissionados integrantes do quadro geral de pessoa!, demonstrando os quantitativos 
de cargos ocupados por servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos. 

Ari. 23 No exercício financeiro de 2025 as despesas com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites estabelecidos no Artigo 20, II e 
alíneas da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 24 A criação de quaisquer vantagens, implantação de pianos de 
carreiras ou realização de concurso público dos órgãos da administração direta e 
indireta, será sempre precedida de autorização legislativa. 

Parágrafo único, O Poder Legislativo observará o cumprimento do 
disposto neste artigo, mediante ato próprio de seu Presidente. 

Art. 25 No exercício de 2025, observado o disposto no Art. 169, da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente: 

1- 	Estiver em conformidade com o disposto nos artigos 21 e 22 da 
Lei Complementar 101/2000; e. 

II- 	Houver préviaão orçamentária suficiente para o 
atendimento das despesas correspon ntes. 

§ 10 A lei que autoriz a realização de cone so público para admissão de 
servidores deverá ser acompanhad da estimativa do impact orçamentário financeiro 
conforme estabelece o art. 16 da L Complementar 101/2000. 

§ 20 Se a despesa de 
do art. 21 e. 22 da Lei Complemer 
restrita às necessidades emeraenci, 

DAS DISPO: 
MUNICIPAL E 

Ait 26 A administras 
reduzir custos e propiciar fontes de 
municipal. 

ssoal atingir o nível de que tta o parágrafo único 
Federal n° 101/00 a contrataço de hora extra, fica 
de risco ou de prejuízo para a,/sociedade. 

CAPITULO VI / 

ÕES RELATIVAS À $1 VIDA PÚBLICA 

M
ciPa1 terá por finalidade 

ursos rtalecimento do tesouro 

Rua São Lucas, 2414 Se o 	Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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Parágrafo único. A redução da Dívida Pública será conseqüência do 
alcance das metas de resultados primários estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais 
desta Lei. 

Art. 27 As operações de crédito, interna e externa, reger-se-ão pelo que 
determinam as resoluções do Senado Federal e em conformidade com dispositivos da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000 pertinentes à matéria. 

Art. 28 A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, 
pela administração direta ou por entidade da administração indireta, observada a 
legislação em vigor, será feita mediante a contratação de financiamentos. 

Art. 29 Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as 
receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito que já tenham 
sido autorizadas pelo Legislativo ou já contratadas junto aos organismos financeiros 
competentes, até o período de elaboração do Orçamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS FUNDOS ESPECIAIS 

Art. 30 Para efeitos desta Lei entende-se por Fundo o produto de receitas 
específicas que por lei se vinculam a realização de determinados objetivos ou serviços, 
facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art. 31 A criação, alteração ou extinção de fundos far-se-á por lei, ficando 
condicionada a sua aprovação à avaliação da viabilidade técnica pelas Secretarias 
Municipais de Planejamento, de Fazenda, Orçamento Gestão e Plano Diretor, da 
Controladoria Geral do Município, e da Procuradori eral do cípio. 

CAPIT O VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 5 PRECATÓRIOS JU ICIAJS 

Art. 32 A inclusão de dotações p a o pagamento de precat rios na Lei 
Orçamentária de 2025 obedecerá ao disposto n art. 100 da Constituição ederal e no 
art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Tr sitórias - ADCT. 

Art. 33 A Procuradoria Geral do 	icípio providenci á junto ao Poder 
Judiciário a relação dos débitos constantes de pre atórios judicial incluídos na 
proposta orçamentária de 2025, conforme determi a o art. 100 Co titu ção Federal, 
discriminada por órgãos da administração direta e direta, e ecific o mínimo: 

1 - número da ação originária; 
II - data do ajuizamento dá ação origi 
III - número do precatório; 
IV - natureza da despesa: e alimentar u com 
V - data da autuação do pr atório; 

/ 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fon'e/F 	9 238-2486 - CEP 76880-000 
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VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
do Ministério da Fazenda; 

VII - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser 
pago; 

VIII - data de atualização do valor requisitado; 
IX - órgão ou entidade devedora; 
X - data do trânsito em julgado. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao 
Setor Orçamentário, até 10 de julho de.2024, a relação de todos os precatórios judiciais 
emitidos em desfavor do Município, acompanhados dos respectivos ofícios 
requisitórios, para serem incluídos na proposta orçamentária de 2025, observado o 
disposto no § 1° do art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 34 O empenho e pagamento de precatórios judiciais serão efetuados 
em categoria de programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta 
finalidade, na unidade orçamentária da Secretária de Fazenda, Orçamento, Gestão e 
Plano Diretor do Município. 

Art. 35 A Lei Orçamentária discriminará a dotação destinada ao 
pagamento de débitos judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor. 

CAPITULO IX 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL 

Art. 36 O projeto de lei que conceda qualquer tipo de incentivo, isenção 
- 	ou outro beneficio de natureza tributária ou anceir , á será aprovado se atendida às 

disposições do Art. 14 da Lei Complementar ederal n° 10 000. 

Art. 37 Na estimativa das re iras do projeto de le rçamentária deverão 
ser consideradas as propostas de alterações na Legislação Tributár em tramitação na 
Câmara Municipal. 

DO CONTROLE DA DESPESA 

AH. 38 A Secretaria Municipa4 de Fazenda, Orçamento/Gestão e Plano 
Diretor adotará medidas objetivando a limit4ção de empenho, uny{ vez constatada a 
possibilidade de não cumprimento das me t4 fiscais, flindame da 	redução das 
despesas totais na mesma proporção da din4nuição das re tas, 	ic do-se como 
ordem de prioridade, atendendo o disposto no 2° doarti 9° da o pIenentar n° 
101, de 2000, a seguinte sequência: 	- 	1 	- 

Rua São Lucas, 2476, Seta -  FonelF 	) 32 	486- CEP 76.880-000 
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1- 	Limitação das despesas com: 

a) Aquisição de equipambntos; 
b) Inversões e investimentos em obras; 
C) 	Horas extraordinárias; 
d) 	Convênios para subvenção social ou econômica 

II- 	Redução percentual das despesas com: 

a) Aquisição de materiais de consumo; 
b) Contratação de serviços de terceiros; 
C) 	Outras despesas destinadas à manutenção dos serviços públicos. 

Parágrafo único. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados ou 
reduzidos, dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 39 Os órgãos da Administração Indireta deverão encaminhar, 
trimestralmente, ao Poder Executivo, relatórios sobre as despesas empenhadas em 
relação às previstas. 

Art. 40 O Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes 
a despesas com pessoal, até o limite de reposição do valor de compra dos salários do 
último exercício, desde que não incorra no descumprimento da Lei Complementar n° 
10112000, e demais legislações pertinentes. 

Art. 41 O Poder Exe vo dcv implantar o controle de custos, onde 
deverão ser avaliados os resultad dos programas unicipais e procedidos os devidos 
ajustes e correções necessários, e nsiderando os obje os de eficiência e racionalidade. 

Parágrafo único.jO controle de custo 4everá ser realizado por uma 
Comissão Inter setorial comnostk nor: 

1- 	Secretaria1unicipal de Adminis9'ação; 
II- Secretaria 1 Municipal de Fazen4crcamento. Gestão e Plano 

Diretor; 
III- Gabinete 
IV- Secretaria 
V- Controle  

AS DISPOS*CtYES FINAIS 

Art. 42 O Poder E4tivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Oj$&enria de 2025, o Cronograma de Cotas Mensais de 
Desembolso Financeiroeobserva4o em relação às despesas constantes desse 
cronograma, a abrangência necessári à obtenção das Metas Fiscais e o Demonstrativo 

Rua São Lucas, 2476, etor 6 Fo,te,Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNFJn° 1.266.058/0001-44 - Buritis - RO 
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das Metas Bimestrais de Arrecadação nos termos do Art, 13 c/c o Art. 8° da Lei 
Complementar Federal n°101/2000. 

Art. 43 O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder Legislativo, 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos, 7% (sete por cento) 
relativo a receitas tributárias e de transferências previstas nos artigos 153,158,159 da 
Constituição Federal efetivamente realizadas no exercício anterior, bem como previstas 
no art. 75 da Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entende-se 
como Receita Corrente Líquida, o somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior. 

Art. 44 O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
de sua receita resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 
conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal, a Emenda Constitucional n° 
14/96, a Lei Federal & 9.424/96, as Instruções Normativas 014, 017 e 022/TCERIRO. 

Art. 45 O Município aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) em 
ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no Inciso III, do Art. 7 0, da 
Emenda Constitucional n°29/2000 e Instrução Normativa ri. 022/TCE/RO. 

Art. 46 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de 
orçamento, da programação e da execução orçamentária, financeira e contábil, que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada a disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Parágrafo único. O setor contábil registrará os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentário-financeira, efetivamente ocorrida, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inob18íiT?s.Qaput deste artigo. 

Art. 47 Na hipótese de o pri 
aprovado até a última sessão legislativa do 
proposta orçamentária originalmente encan 
à razão de 1112 (um doze avos) por mês. 

lei orçamentáriabual não ter sido 
2024, fica autorizad\a execução da 
à tâmara Municipal A Vereadores, 

Parágrafo único. Não se incluei4i no limite previsto no capul leste artigo, 
as dotações para atendimento de despesasilencadas  nos incisos abaix que terão 
disponibilizadas as dotações orçamentárias co4signadas na proposta do orçento: 

1- Pessoal e encargos soei s; 
II-  Pagamento do serviço d dívida; 
III-  Programas continuados, tMS e 
IV-  Pagamento de benefíciosprevidt 
V— As operações oficiais de Irédito; 
VI- Convênios e contranartids. 

Rua São Lucas, 2476,Setot5Fa):2486 
4 - Buritis - RO 
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Alt. 48 Caso seja necessária a limitação da emissão de empenhos das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais 
previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, será feita mediante a utilização de 
Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 49 Os recursos provenientes de convênios firmados entre 
União/Estado e o Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante Prestação 
de Contas parcial ou total pela Secretaria Municipal de Planejamento, através da 
Gerência de Convênios. 

Art. 50 Até o final dos meses de julho e janeiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada semestre em audiência 
pública na comissão referida no § 10, do Art. 166 da Constituição Federal. 

Art. 51 Para fins de atendimento ao disposto no art. 52, sem prejuízo da 
redução prevista no seu § 30, o Projeto de Lei Orçamentária de 2025 conterá reserva de 
contingência específica em valor equivalente 2,0% (dois por cento) da receita corrente 
líquida estimada para o exercício, a qual deverá ser indicada como fonte de recursos 
para a aprovação das emendas parlamentares individuais. 

§ 1 °  Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida de que trata 
o caput, considerar-se-á a metodologia estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado 
ou a norma que lhe for superveniente. 

§ 2° O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor 
será obtido a partir da divisão do montante estabelecido no caput pelo número máximo 
de vereadores admitido pela Constituição Federal. 

§ 3° É vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores 
ou bancadas, do limite individual de que trata o parágrafo anterior. 

§ 40  Não será obrigatóriaa execuÇ orçaxne 	e fi ia nanceira da emenda 
individual que desatenda ao disposto nos § § , 10 e 13 do 	166 da Constituição 
Federal, ou os critérios estabelecidos neste 

	
go, sendo os rec sos correspondentes 

revertidos à reserva de contingência de que tr ta o art. 20, III, desta L 

Art. 52 Para fins do dispos no § 12 do art. 166 a Constituição, 
consideram-se, impedimentos de ordem téci ca: 

for o caso, do 1 - não indicação, pelo autor d emenda individual, quan f 
beneficiário e respectivo valor da emenda; 

II - não cumprimento pe a entidade benefici , dos requisitos 
estabelecidos no artigo 19 desta Lei, no cas de emendas que pro transferências 
de recursos sob a forma de subvenções, auxí ios ou contribuiç 

III - desistência expressa do ao ,  r da emenda - 
IV 

 
 - incompatibilidade do obje ) da eme 	ma ii 	do programa 

ou da ação orçamentária emendada; C 
Rua 
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V - no caso de emendas relativas à execução de obras, incompatibilidade 
do valor proposto com o cronograma físico financeiro de execução do projeto; 

VI - a aprovação de emenda individual que conceda dotação para 
instalação ou funcionamento de serviço público que no esteja anteriormente criado por 
Lei; 

VII— a não indicação da Reserva de Contingência referida no art. 20 desta 
Lei como fonte de recursos para as emendas individuais; 

§ 1° os casos de impedimentos de ordem técnica que trata este artigo serão 
comunicados formalmente pelo Poder Executivo, observado o disposto no § 14 do art. 
166 da Constituição. 

§ 2° As dotações orçamentárias relativas às emendas individuais que 
permanecerem com impedimento técnico após 20 de outubro de 2025 poderão ser 
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais, na forma da Lei 
Federal n°4.320, de 1964. 

§ 3° Além do disposto nos incisos 1 a VII, o Poder Executivo poderá, 
mediante decreto, estabelecer critérios e procedimentos adicionais relacionados aos 
casos de impedimentos de ordem técnica que trata o caput. 

§ 4° Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação 
da despesa, cabendo ao Poder Executivo realizar os ajustes necessários no orçamento, 
nos termos da legislação aplicável. 

Art. 53 No caso de i 
seguintes medidas: 

1 - Até 120 (cento e v 
Poder Executivo, comunicará ao Po 
execução das emendas individuais; 

II - em até 30 (trinta) 
poder Legislativo indicará ao Poder 
impedimento se insuperável; 

LII - em até 30 (trinta) 
Poder Executivo consolidará as indi 
dos créditos adicionais para o atendii 

Parágrafo único: Apó 
as emendas com impedimento técn 
serão de execução obrigatória poc 
adicionais no exercício. 

Art. 54 Em caso de et 
beneficiárias entidades da organiza 
apresentem o Plano de Trabalho em 

Setor 

técnica serão adotadas as 

dias após a publicaçã&4a lei orçamentária, o 
Legislativo as justificativt..e impedimento à 

após o término do prazo previ no inciso 1, o 
cutivo o remanejamento da proamação cujo 

após o término do prazo previsto l\o inciso ii o 
es e, se necessário, iniciará proces4o legislativo 

término do prazo previsto no in9lso 11 do capta, 
não remanejadas pelo PodeLegisIativo, não 

do servir de fonte para aJa€rtura de créditos 

individuais 0946 bear444 tenham como 
li, o Podep'xecutiv - 	icará para que 

RO 
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Parágrafo único. O no Pendimento aos rebjitos das legislações, ou aos 
prazos impedirá a formalização do terfno ou convênio. 

Art. 55 Esta Lei entra 4 vigor na data de sua 

Gabinete do Pr feito do Município de 
Buritis - RO s onze as do mês de 
abril de do mil e iz_inte quatro. 
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GÂBIENTE DO PREFEITO 

DISCRIMINAÇÃO 2022 2023 2024 2025 2026 2027 

INFLAÇÃO ANUAL 4,00% 400% 4,00% 4,00% 4,Oa% 4,00% 

IJNFLAÇÃOMÊDIAANUAL (IPCA) 6,55% 3,75% 3,75% 3,51% 350% 3,50% 
2.CRESCIMENTOÊSPERAD000PIB 1,50% 0,79% 1,89% 2,00% 2,00% 2,00% 
3. CRSC. VÊGET. FOLHA $ALARIAL 	 < 5,03% 22,00% 22,00% 22,00% 11,00% 1100% 

4.CR€SC AUTÓNOMb DE OUTROS CUSTEIOS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 

5. ESFORÇO ARIICAnAÇÃO PRÓPRIA 09 00% 0,00% 01 00% 0,00% 0,00% 0,00% 

6 CRESCIMENTO MÉDIO TRANSFERENCIAS 000% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

PERCENTUAL tg AUyENTO SALARIAL - gxecutrvo 	 / 'bQ 0,00% 0,00% 1 	0,00% 0,00% 0,00% 11 
7pERcENÜALngauMeNTaARlAL-LegiaIattv0 O,QQ%N 0,00% 0,00% 	1 000% 0,00% 0,00% 
Taxas de Inflação e PIB. Fonte: 

Boletim FOCUS: Projeção para 

RONALIDI ROt 

DE 2024. 
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.9. 

AMFPNbeIa 1- DEMONSTRATIVO 1- METAS O,tAIS 

?REFErnmA MW2CIPAL DE auRms 
LEr DE umrTmzEs ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE MFIAS EISCMS 
METAS ANIJATS 

2025 

cceita Total (EX1lOONTESkPPS) 
Receâta, Prhnádls(EXCETOFONTLS RPPS) (1) 

Receims Primadas Cornutts 

impoÉos Taxas e ConIlrIbtuçoes It Melhona 
Traosftrén,cnas Connitcs 

Demais Receitas PiiSnas Corrente 
R2cdllas Priménias de Capital 

Despooa Total (EXCETO O1'TES RPPS) 
Dssps9aPdmdas(EtCKfOpoNnspyps)(o) 

Despcsas Pri,oánas Correntas 
Pessoal e Encargos Soçíai 

Outias Despesas Coantes 
Despcas Púnínas de Captial 
Paamenro de ReMo 	pagarcle Despesas Pnn*jaa 

tevaa total ccogiows RnS) 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 
Despe 	Total (COM IrONTES 3Pj 

Despesas Pthaárias (COM FONTES "PS) (IV) 
Rosuttado PmlÁno (SEM RPFS) AcIma da I.ailia ('O 	(3 	II) 
RwiAtodo Pilsuano (COM RYPS) .AcfrnadaL,a(V1) 	0V) + (1(1-1V) 
Juros, Encargos e Vttriaç4es Mon6tarias Aüvos (Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e Valiaçoes Monetánas Pas vos (Exceto IPPS) 

Dínda Pública Consolidada (DC) 
DIv3da COII<OEdadZ Uqu,da DCL) 
Resuhado Nominal (SEM R?PS) - Abaixo da Ijltha 

e' RC 

131 935 587 4$ 
143.71221M2 
l3I.484,499,33 

17.714295,56 
1598553 IS 

'vi 45043 
1222231119 

148773.787,53 

130fl.ISfll 
109.514J06,73 

68 IS.! 8943 
40699 617,12 
I3.z2$JiI,19 
4 34904l,00 

2333323372 
l0.I*74&70 
7.41L268,65 

7.412.86845 
74n6q,61 

10.287.523,65 

O 
0 

14326667.62 
45035 53,95 
5530.306,14 

'SI 909287,32 
i43.6613s1 

38438364,47 

17 708.030,02 

3 558m404 
'7' 90AO 

2 214 02O55 

14$ 723,583,25 
13t0447,3$ 
309.476380,52 

6879' 04395 
4048523647 

2224 020,55 
43440(425 

23 44.9443 
10.1761 

7410 	/.65 

7410 	7,6 
7,6 	S77,7O 

O 	alUi 

O 
0 

4 121.710,10 

019352,16 
5 54535 .67 

O 	e bota 

6-51633 

7096.93 
1116140? 
7473 00V 

9644,69% 

14485 
038,444 

12633.48% 

*71060,04V 
540813,86% 

339828,10% 
209985,36 

I.D.60 
70859 46% 

50270,32% 
629,44% 

36606,763' 

44713% 
51296,41% 

O 

O 
6r61,32% 

-222395.82 
27408,914 

de eassio <(12h 

	

13002 	137471 961.50 

	

3120 .72% 	14t71L392,86 

	

II] 6532? 	l3982a344 

	

04,2% 	1922] 696 

	

%4&49Y 	117 833a6a8 

	

i4,5g 	 177454,41 

	

3038,40% 	2 657.524,9] 

	

2633,42% 	139 999 058.53 

	

355*3W 	l4ft247Ss,7 

	

9299,73% 	113358 flÓ,44 

	

5843,61% 	7! 130602,76 

	

3456,30 	4 	3234734 

	

038,44% 	'2-65752481 

	

1218,48% 	14851.257.44 

	

290dW 	fl379379$6 
864. 	 10.924.47632 

	

629.43 	7.673.06Ó,34 

	

36696,76% 	7673.340,34 

	

647,11% 	7.844,310,07 

	

88208% 	434.067,53 

	

0 	 O 

	

O 	 O 

	

11976.00 	32 1 	63.70 

	

-3224.27% 	46745 	18 

	

471,92 	55 O 	507 
o 	no' 

27,39503547 

124S41J307 
l294I £32,12 

7 SI 2 667,00 
lOS 964.30940 

164.63 72 
13739705,32 

329 736 871.96 
13t541309,56 

106049371,18 

€6 099759,54 
3954010144 
II 729705,22 

3.762433,33 

'2J9232U0 
9764.133,37 

7.11061101 

71104134] 
- 	3599.472.69 

t7ISM4.29 

O 
0 

II 299403.07 
- 	433] 6449,24 

5 343 387,32 

61gsgo% 
73443974% 

67612fl644 
94874, 7% 

80372,04% 

3704916 
61475.443' 

69I01Zr 

595293p1'/ 
9227,53% 

331532,44% 
20793743% 

62475,44% 
7330,3 % 

UQ33 

52006,3014 
37872,95 

624 
38720,81% 
517,476129 

O 

O 
60183.53% 

130 

27396,08% 

1037Q02% 
0233.22% 

10333,37% 

J44997% 

5369.30% 
1340% 

95441% 
10560,11 
I0622274 
235112% 

5373,22 

337740% 
95443% 

1320,39? 

' 3V 4  
79441% 

578.81 
574,831 

638 8% 
851.41% 

9I97S% 

1526,3 
432.69% 

4253073541 

I5S.Ll}4502,l4 
í42.Ot298,ll 

20 122 28Z48 

121 t9633419 
l$3276,4j 

3 101 804,03 
14j 886 890,78 

145Si0,524r 
117337.648,50 

ii 730 796$1 
43446272,58 
11.101 8G03 

IS 37] 053.45 

252,1003,64 
10903.71326 

7,942.384.76 
7&d2384,76 
9293.997.17 

10523380,31 

0 
O 

0 474-91684 

-4845553743 
555!. 5.16 

127 915 (tB,37 

i39iI95sl,34 
127.459,Ç41,08 

8061 47 37 
109.233 04, 

16504443 
8759929,26 

130 745 324,77 
l30$1t412,2$ 
lOSJzaSfl,16 

66 179 693,85 
39 140.896,31 
II 759 989,26 

33.796 832,52 
22450J244 
9.733l003 

7.128,969,36 
7414»6935 
8341139,10 
8,500.027,02 

O 
0 

9442 132,79 

- 	43492987$ 
4981975,39 

70206Z$% 	11122,14% 
765392,43 	12170,43% 
700555,98% 	114243% 

9L71,18h 	3572 9216 
6410'77 57% 	934908% 

	

907.14 	1443% 
64436,43% 	1028,0539 

719714,80% 	11447,15% 
719341,5! 	11441.21% 
578373 55% 	9207,05% 
363743,45% 	5740,33% 
21513%!! 	3423.67% 

3463443 	1028,053' 
75831, '16 	1206,11% 

124491.23 	4M% 
51802,24% 	855,73% 
39382,95% 	62 .21% 
39382,95 	623,33% 

	

720,26% 	729,26% 
83049% 	8*49% 

51676.941.. 	823.93? 

	

-7390 0,51% 	3802,33% 
2738304% 	435,61% 

no 
tem 03.0&0O -Mexo 6 daPn TU oMDF. Ponteaw nocllcula do RuIrado PrIIII&* 
(SEMRPFS)-acirnsda]iaha, n8odrtodasase'dossatornas 
Sjmca loRips- s!aioapr 50dadcftrnspart* cambuon aanasoondJtulo 
dotnul%6o?111o140(COMRflS) iniciada lia pm8nsdeiiapauàicia,Tajab!tou3o 

emeeusadauaadIsidas disp0bI,ddeeçaeInveresgJwlcofrasdo02Ps ro 
caIo do Itesultido Nowi,I (5*334 flPS) - abaso da lat. 



AMF/TRbeIa 2- DEMONSTRATIVO 2—AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2025 

1 	747 ] J32M8 	74S,45I 	- 1 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 	 136.542.570,31 
116.377446,16 	48{) - 133,26 	124 572 37071 f 14 	2L23 - Sf9 24,55J Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 	 IOL.t43.3$3 77 	-Z 	lp4,2J 	

116.438.35344! Z4I 134t 	.2 69j1J Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 	 104.13516665 	, 2 1O5 	IIl.512.163,58f .1 	OSSZ 	. 6,949j 	rc Receita Total (COM FONTES RPPS) 	
- 	21.685.822,52j 437 4 	Ifl 	2Ua5.822,2f - Dw01 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 	

- 	 9530691,70  Despesa Total (COM PONTES RPPS) 	 - 	
- 	4.926.190,06 j 	- Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (1 	

12 	

- 	 - 	- . 
	4 . 926 . 190,061  Resultado Primária (SEM RPPS) - Acirma da Linha (V) .242.479 	? - ,5 	Jt9 - 	 J 	F n -4.ol St[ ResultadoPrimáIio (COM PppS) A 	dLh(vJ) (V) 	 018.384,69 

- 	 8 	a -1 44Js6 D DívidaPúbjica Consolidada (DC) 	 88.06095 9.509.8 0,46 	1 	92 	17. 11 2,02  Divida Consolidada Líquida (DCL) 	 - 26.500. 8,68 - - 	1 - 	- 39. 87 5,70 	 &t9 8 06ldk Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 	 11.097 67,09 	 73.554,03  FONTE: Sistema SCPI Unidade Responsável, CONTABILIDADE, Data da emissão 27IMARÇ /20224 e hora de emissão 08h e 52m 
NOTA: Á elaboraçâo desse demonstrativo deve seguir ametodologia de cálcuLo disposta no item 03.06.00 Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto 	devem ser considendas as mceitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo 

1  P18 nominal 
getss 	0* !!eceita Corrente Líquida - RCL / 	eetoa 

/ 	IIOS8&oe5.00 718.171.10 

7 



D 

AMFPTabeIaS- DEMONSTRATIVO 3-METAS FrSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS £XERCÍC,OS AN1tRI0RES 

eRrpErrup.A MUNICIPAL DE RURITIS 
LEI DL: flWBTPJZE OEÇ1 ENTÂRIAS 

M4EXO DI! METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FOAOAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS A24Em0RES 

2025 

arA', 01'. iiiciso 

152 367.16205 SI 549.5I0SS 1472090' 	50 49.959485,99 Reçeiti Total (EXCCTO FONTES RPPS) 56 300 896j9 162.193 73409 
Receitas PwsaEXCFIO FON2tS RPPS) (1) I36n07»24,53 27.011.87841 22562.59513 130.802296,42 38 537396,60 144.42668130 
Dispa Total (EXCETO FONTES "PS) 320.838397,97 12 806 780.93 131.180.70091 148.773.78758 139 999.058,53 I45.886.l90,78 
Despesa; NTTIãIiaS (EXCETO FONTES RPPS) (II) 1 19fflSA65,76 3 	030.26330 ] 28.3 	.008,09 l45-943.I0l.49 137 16737S.92 43.053.52008 
Rncàla Total (COM FONTES RPPS) 0,00 21-690.433.84 22 754.547,07 22.908.691,62 23.068.137.74 23233.01078 
Receitas Ftimrias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 9.530.441,70 9834547.07 9.986 '0762 30 142 949,21 030525723 
Desptsa Total (COM FONTES RPPS) 4.923.996,06 5.548 125.56 5550306,u 5 S. 4A5,07 555l.555.I6 
Deesas limárís (COM FONT 5 RPPS) (1V) 4S23.996,06 554811556 5550306,14 5550 445.07 5551 553.16 
Resvalado Priniarso(SEM RPPS) -Azitna 1 LI]Ia (V) 	(E - II) 17.032 258.77 .401&334f39 -5 783 412,86 -IS 140.205,07 1 370 017,69 1 373 161,71 
Resultado Ni- (COM RPPS) - Acima da Lrnh (i/O" CV) + (III - 1V) 538060,95 - 	1 502 091.35 - 	0704403,59 5962 521,84 6 26863.79 
Dk4da PÚbII 	Consolidada DC) 21182.246,81 17.241-121,02 16041 082,36 14 126.667,62 12.193 	83,70 10474916,14 
DMda Cnolidads Uquida(DCL) -32 473374 19308.72570 4332526138 45.035.153,95 -44.745,W.48 48455.537,48 

7 653.879 82 6.835.088,36 4017.135,68 I 709.292,57 .709.89 	53 1.710.491,00 

: 

47.264221,88 
na=E!i 

ISOMI5.720,ge r lS&35L757,RI 
fl 

162.250461,90 
Reoefl Tctal EICE1O ONTE8 RPPS) 16244t211,I6 I5l.fl48.775$l 
Receitas FIinIáEm$ (EXCETO FONTES RPPS) (1) 144.916.443,59 11095.071,39  1 	.556,10 130.851.907,50 1385*6.13,23 144.47t231,14 
DesattaI(EXCETOFOtflESRPPS) 123.753313,04 Ø2.880.669.37 13! 	.39347 148.829.577,70 140.048.198,20 145.937.250,93 
Despe&,s Prmwjas (EXCETO FONTES RPPS) (Lfl I26.768.57lS7 3l.1I6.08842 123.399. 	.72 145.997J30,l5 37.2l5.52Ç7 I43,103.S83,81 
RcceitaToIaI (COM FONTES RPPS) / 	21.704491,11 22.763. 	03 22.917.282,38 23.076.214,65 13.241.14243 
Receitas P7k1,ariss(WM FONTES RPPS) (111) - / 	9.536-684.14 9.838.23 9S9.852,4I 10.144509.40 l030&864,07 
Despesa Total (COM FONTES RI'PS) - 1 	4927.221,28 5.550.306, 4 5452337,51 5351393,28 5,551498,21 
Despesas Pnmárja (COM FONTES RPPS) (IV) / 	4.927.221,28 5.550306,! 5451387,5j 5452.393,2 5.553.498,21 
Resultado PrimáS (SEM 82?S) - Acima da j.4omt CV) , (1- IJ) 13.147.871,72 ( 	4.02L01€73 - 	£790.583,5 - 	15.145.832,64 1370.493,56 1473.642.33 i  Reulffido PriniÃ,jo (COM  RPPS) - Açima da Liolsa (VI) 	(V) + (III - - 588.446,13 - 	1.502.654 - 	10.703.417,74 5.964.614,68 6.129.008,19 
Dida PúblicaCopisdidada (DC) 22.676233,98 17.251.414,95 16.047.097, 14,131365,12 12.197163,31 10.478.582,36 
DMdaCoiisolidadauquida(DCL) - 	34.6004 - 	39334.471,92 - 	43-3411 - 	45.051S41313 - 	46.761.454,00 - 	48.472496.92 
ResultadoNominal (SEMRPPS- Abaixo da Linha___________ 8.155203,9 6S39.16jj 4.01 & ________ _.1I22!1a .jQA9Zl 1.711.089 67 



AMF/Tabela 4 DEMONSTRATIVO 4EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2025 



AMFÇFabeJa 5 - DEMONSTRATIVO SORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2024 

AMF - Demonstrativo 5 (LRR mi 4° ° inrcn Iffl 

- flLILNAÇAU DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

DESPESAS DE CAPITAL 
	

0,00 
Investimentos 	 0,00 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 
Regime Geral de Previdência Social 

Nota: 	 - 

Durante o periodo acima não ouve receita de 



AMF/Tabela 6- DEMONSTRATIVO 6— AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATI.JARIAL DO RPPS 

LEI DB DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS 1F11I8 

AVALTAÇÃO DA 5TUÁÇÃo FlNANCjRA E ATUAmAL 00 REGIME pnórnio DE PREvIDËNCIA 1305 SERV;I,oREg 

2025 

Receita da Contribuições dos Segurados - - 

Ativo 
3,270.707,45 4045.710,42 4.131.394.23 

Inativo 
Pc os lo o is ia 

Receita de Contribuiç&s Patronais 
- 3,777,491,01 3.133.285,11 

Ativo 
tilal iv o 
Pensionista 

Receita Patrirnonia! 
3777491.01 12.155.130,82 

Receitas tmcbi!iárias 
3.777.491,01 12.155,130.82 Reeeita de Valores Mobiliários 

4.275.385,08 9,135.587,74 - 
Outras Receitas patrimoniais 

Receila de Serviços 11,766,26 45L696,35 I.110.4216S 
Outras Receitas Correntes 

Con,engao Financeira elirre os Rogimas .366,26 
Aportes Peri&Jiços pura AniortizaçEo de Oõricjt Atuaria! do RPPS (Ir) 45S.546,40 IJ10.I7S. 
Oen*is Receitas Correntes 

3.149.95 250 100 
RECEITAS DE CAPITAL (III) 

Alienaçso de Dons, Direitos o Ativos 

Aposeotadonas 	 .910.3 6,16 
Pensões por Morte 	 549.921,29 	 656.759.91 

Outras Despesas Prevldenc!ã.ias 	 . 	 225.712,16 
Compensação Financeira outro os RoEimes 

1.110. 178,67 

FUNDO EM REPARTIçÃo WLAN0rINANCErn0  

RECWÁ$PPYI1W?CL41UÃSRP 	 1RtffÃW 	t . 	4rW' atv '*ae Ei:2Jt] 
RECEITAS CORRENTES VII) 

Ree&Ia de ConTsiboiçes dos Segurados 
Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Receita de Conisibuições Patronais 
Ativo 
lua tive 
Petusionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobi!iãrias 
Receilus do Valores Mobiliários 
OuTras Receitas Patrirnoniais 

Receita de Serviços 

Outras Rceitus C 

Fi

orrectas 

Conupensayo 	nanceira entre os -egitnet 



Deniais Reçejias Correntes 

RECEITAS 02 CAPITAL(VIll) 
A!ieiiaâo de Bens, Direitos e Aiivos 
Aniortizç5o de Pnipr6stmos 
Ot'Iras Receitas de_Capita'  

Benefiojo 
ÃpoaentadoSs 
Penes por Mono 

Outras Desl)esas Prevideaciárjas 
Compensação flnanceira etitre os Roginies 

505 para Cobertura de Iissufieieacan Fitiactoeiras 
ímtà de 	cel-a 

o 5 	Equivalesites d 	Caixa 
In esumenros o A],lccaçdos 
Outro Bens 	Direitos 

O 	39.21 

»ENflOPfl1DU.GMUOflMNT1aSflLO npu*g 9fl '-pflSS t 
flCgITAS pREvmzt4c.Ám4rENwcs MAN)S PW)4 Mno44 
Contribut~e dos Servido es 
Demais Receitas Providenciánas 

Árn&cgIflsmENnIcIos W€flDO&flIQ TEStOIY +Ly 	e 	rw ' 

M*naoOS 
Apo estadon2s 
Peitsóo 

p
evjdenciras 

#tp TEOÜmM 	't WMá*,' Fz 	4 

Outt a O
m4
esee 	I 

torArs4,nsp 	Yft1*NnGPE TE$OUROXVfl1) 

vRo oax)rrE 
antt4» nn  

ir 
octtr'buiço sobre a enumeração 	mtittan.s ativos 

Contribuição co te 	reniun ra ao dos militares inativos 

COLlflbwçao srtrc e reow 	ruçao dos pziixioiij 	as 

Outra. çontnboiçoes 

e, 



2023 20.825,83230 491234071 15.91349159 107.896.611 
2024 i5.586 095,52 5.688.803,61 9897.29191 17.793.904, 2025 16,766.796,40 7.5 6.955,69 8.849.840,7' 126.643.745, 2076 	

- 17.732.339,17 7.875.959,28 9.m6 379,85 136.500 125, 2027 19422.759,10 8.474,537,63 10,948.221,47 147.W.347, 2028 20.48.00136 8.966.959% 11. 181.04 1,40 58,629.388, 2019 20.900.665,69 9,884,328,72 1.016336,97 69.645.725, 2030 21.649,764,98 0.662.296,33 10.987468,65 130,633.194, 2031 n,373 545,84 11466.054,93 0907,490,91 191.540,684 2032 23 075.324,84 11.540,2537 11 .535.073,47 203.075,758, _033 23,790.181,21 11.702 67G,86  12,087,611,35 215.163,369, 2034 24.59.935,94 12 217.457,7U 12.302.478,24 227.465.843, 2035 25.318 7[4,33 13A48,381,84 12A70332,49 239,636.180 2036 26.017.58242 3.855.93 	49 12.161.630,93 251.797,811 2037 26 739.480,67 14.987.570,60 11.751.910,07 263,549,72: 2038 27,495,243,18 13,997,702,84 11,497.540,34 275.047261 039 28136 0634 17,570.77.05 10,865.33529 285,911597 '  
28.965,350,55 19,018,370,72 9,946.979,83 295.859.576: 2041 29.635142,83 20,121.455,16 9,513.687,67 1 305,373.264, 2042 3027 .950,85 2! .049.622,63 9.222.318,22 314,595.592, 2043 30.891,746,01 22.! 06.487,13 8.785.258,88 923.380,851, 2044 31 .495.229,82 73,222 667,83 8.271.561,99 331.631413, 2045 31.979,763,21 24.491 100,51 7.487.662,70 339.141,076, 2046 32.435.321.33 25 75&623,94 6.678.697,39 345.819.773, 2047 32.855.892.79 27.098.619,12 5.757.273,67 331377.047, 

2048 33.221.105,43 28.445.50042 4.775.605,01 356,352.451, 2040 33.469 ,351,31 29,1 82.875,95 4.286.475.86 360.639.] 28, 
1050 33,723 737,83 29.980.465,63 3.743.272,20 364.382.400, 2051 33 913,219,06 29.949.450,17 3.963.768,89 369346.169, 
2052 34.146.1734,75 30.678.18849 3.468.546,26 371.814.715, 
2053 34.32.606,86 31.000.534,23 3,312.072,63 375,126.788, 
2054 34302.560,79 31 104.M,31 3.398.348,48 378.525.136, 
2055 34,673.889,55 30.872.804,86 3.80! .084,69 382.326.221, 
2056 34.860.291,10 30.702.26178 4.58.02932 386.484250, 
2057 35 069.095,31 30.449.376,75 4.6L9,718,58 391.103 961,  2058 30.445.312,71 30.207.960,60 237,3S2, 11 391.941.32!, 2059 30.460.815,40 29.953.365,11 507.450,22 391.848.771; 
2060 30A84 928,72 29.593.405,64 891.423,08 391740.194,: 
2061 30.507.497,56 29.124.996,65 1382.500,91 394.121695, 
2062 30.550 234,84 28.514369,09 2.035.665,75 396.158.361,. 
2063 30.636.563,83 28.016.036,03 2.620.527,85 398.778.889, 
2064 30.743.818,05 27.515.048,00 3.228.770.05 402.007.659, 
2065 30.885.801,43 27 08&512,87 3,799.288,56 405,806.947ç 
2066 31.066.6772! 26.861.277,99 4.205.399,22 410.012.347, 
2067 31.248.84661 2&15040 32 4.698.445,09 414.710.792,: 
1068 t!,4S889,69 26.233.281,14 1,214 d08,55 419.935.400; 
1009 3' .6967,63 26.013.945,62 5.682.90.0! 425.61 7.590: 
2070 3! ,934.57DÇ4 25.651.016,24 6283.56100 431.901.151,: 
2071 32.2!' .234,6 25.338.777,38 6.872 457,23 438.773.609, 
2072 32.549.163,79 '\ 25.360.27904 7.187.884,75 445.961.493, 
2073 32.87! .083,50 N5.246.942,49 7.624.141,01 453.585.634; 
2074 33.198.848,14 \027.370,97 8.171.477,17 463.757.111,' 
2075 33.592.195,86 24.'8.028,86 8.644.167,00 470.401.278,' 
2076 33.979.918,15 24.8 	.246,10 9.178.672,05 479.579.951,' 
2077 34,402.358,44 24.67 	36,88 9.730.821,56 499.310.772. 
2079 34 R75.670,56 24.310. 24,46 10.065.446,10 499.376.2! 8,' 
2079 35.344.413,90 24.944 ,8 8,72 0.399.585,13 509.775.803,; 
2080 35.827.444.95 23.040 ,8 	.38 0.786.606,57 520.562.4! 0,' 
208' 36.34! .147,59 25.199.91 .52 11 ,141.249,07 531.703.659,' 
2081 36.902.528,82 25,614.08 	2 11.288.446,60 542,992.106,' 
2083 37.424.422,99 25.627.561 47 11.796.861,52 554,788.967,' 
2034 38.053.642,22 26,303.32 	76 11.750.318,46 566.539.286,' 
2085 M.606 692,17 26.457.39 49 12.49.30068 578.688.586; 
2086 39.256.955,18 27.153.8 	.04 12.103.059,24 590.791.645,' 
2087 39.823.152,72 27.258.1 3,59 12.564.969,13 603,356 615, 
2088 40.470.539,09 27.586. 	278 12.884.216,31 616.240.831,' 
2089 	 1 41 .096k 15,42 27 £5 	09,82 3.439.005,60 629.679.837) 
2090 	 1 41.798.954,30 28.0 	.482,60 13.725.471,70 643.405.308,' 
209 42.467.829,95 28 	6.953,24 14 270.876,71 657.676.3 85,' 
2092 43 279,S15, .279.8! 5,fl 14.888.413,71 672.564.599, 
2093 43.971.235,20 . 	 . 	 15 15.335.998,05 687.900.597,: 
2094 44.666.5! 9,23 28.73 '.719, 2 15.934.799,66 703.835,386,: 
1095 45.470.436)4 18.950.489. 8 6.59.946,99 720.355.333,: 
2096 46.295.34't4 .254.748 	1 '7.040.598,62 737.395.932, 
2097 47. l23.fl_88 .242.32 	7! 17.881.128,17 755.277.060,i 
2098 47.9E63,0I 2 .956.8 	25 19018.519,76 774295.380,' 

0L 



AMF/Tabela 7- DEMONSTRATIVO 7— ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2025 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF. art 4 0  82° inciso Vt 	 PS 100 
- SETÓRES! 

- 
- TRXBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/5— '' 	

Ç 
'fl? 

REQJ APRËVIST 
COMPENSA O 

- - 	

- ENEFICJÃRJO  
IPTU ISENÇÃO APOSENTADOS 353.499,36 371.174,33 389.733105 lt&uçÃo 
JUROS ANISTIA REFIS/LEI 1866 358.811,01 86.880,91 108.601,13 PERMANENTE DA 
MULTAS ANISTIA REFIS/LEI 18pí ?06 18.872,21 24533,87 DESPESA 
TOTAL 767.833'X3 476927,45 521868,05 -. 
PUNIh: Setor Inbutáno Municipal 
Obs: 1 - Os valores da renúncia para os anos de 2024 a 
Oficio 037/CFT/PM13/2024 da Prefeitura Municipal e n 
tributários para 2025 a 2027 

foram previstos de ac)irdo com informações do setor tributário. 
m se a isenção dada s aposentados, e demonstrativo de beneicios 



) 

AMF/Tabela 8-DEMONSTRATiVO8- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

AME - Demonstrativo 8 (11ff. art. 4 °. 20 . inciso V 
	

ÍttTiI - 	 - - 	- IkENTbS 
- 	 f 	 - 

- Valor Ptevitjfipar 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao PUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 
Redução Permanente de Despesa (II)  
Margem Bruta (III) = (1+11) 0,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 	 / 0,00 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DO( C (V) = (UI-IV)  0,00 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Não existe qualquer previsão para margem par 

de amplicação de despesas, será efetuado o im 

são das Despesac/O 

atraves cl 	claraçao 

ROtJES 0€ 
rtriiu 

óas de Carater Continuado, caso ocorra necessidade 

no ato )Ja criação da despesa. 

/1 
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ARF/Tabela 1- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO 1W RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2024 

ARP(LRP 2rt4° 5O\ 

Desdãb a14 - 	 e14ô _______ 
Demandas Judiciais 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 

100.000.00 Abertura de Crédito Adicional a Partir da Reserva de contingência 	900.00000 

QQQ  

Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes ROO. 	00 
SUBTOTAL 900.000.00 SUBTOTAL 	

- 	 qanoon nn 

• 	• 	DtMA1tUScOSt$C4J$PASSnOS 	 - 	 -- 	ntOyusçtAs 	- 	- 	- 
j)escnça 	 -Vilor 	 Dsço 	a 

Frustração de Arrecadação 	 150 00Q 	bertura de Credito Adicional a Partir da Reserva de contingência 1 	473.658,91 
Restituição de Tributos a Maior  
Discrepância de Projeçôes: 	Iimitadc empenho  
Outros Riscos Fiscais 	 3 3.658.91 _________________________________________________________ 
SUBTOTAL 	 3.658.91 SUBTOT 	 473.658.91 
TOTAL 	 1 73.658.91 TOTAL 	 1373.65J3! 
u nnexo fie isiscos nscaIs tem por onjetivo especmcar evelirna 	riscos que possam impadu 

providências a serem tomadas caso as sitirnçãoes acima descritas Jenham a ocorrer, cumprindo 
Nota: 
As datas de liberaçao dos recursos esto dcfinidasjuntamente co4 cada ação de risco planejada 
Fonte 	 VaI4r 
1 Contrapartidas de Conventos 	 600.000,00 

2 Garantias de Setenças Judiciais 	 j 	100.000,00 
3 Eventos Naturais (Enchentes) 	 / 	100.000,00 
4 Epidemias e camp. Vacina 	 f 	100.000,00 
5 Frustração de arrecadação 	 150.000,00 
6 OUTROS 	 / 	323658,91 

Total  

neganvanlente nas contas públicas, indicando de forma preventiva as 

forma o disposto no art. 40, § 30 da LRF, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE OBRAS EM ANDAMENTO 

SITUAÇÃO ATÉ 30 DE MARÇO DE 2024 

2025 
PRINCIPAIS OBRAS POR SECRETÁRIA 	. VALOR 

SEMAGRI MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DA FEIRA 382 000,00 
SEMOSP CO4TRUÇÃQ DÊ PONTE EM CONCRETO 3.349137,00 
SEMOSP PAVIMENTAÇÃO ASFALTIVA 4.000.000,00 
SEMIJSA CONSTUÇÃO DO CAPS 1 546 290,00 
SEMAST CONSTRUÇÃO SEDE CONCCONSELHO TUTELAR 600 000,00 
SEMAST CONSTIUÇÀO DO bRAS 	 . 	 . 262.386,67 

TOTAL 10.139.813,67 

RONALDI RQDR!GUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO 	. 	. 



—a 	

MUNICÍPIO DE BURITIS -140 a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2025 

Página 1 

Lei: 	data:12/0412024 

Alugudis de Iiôveis 

2 	 Locação de Sottwams de informática 

3 	 Manitenço de MAqtúnas e Equipamentos de lt,formatica 

4 	 Manuterção e Conservação de Máquinas, Equipamentos e Veiculos 

5 	 Maantençao e Conservação de Prédios Públicos e Locados 

6 	 Pagamento de profissionais e SeMdorcs que pmstanl serviços ao Muniçipio 

7 	 Corrataçk de Mlquinas e Eqaipa(neultos 

8 	 Aquisição de Materiais de uso. consumo, expedieote e Iitiipeza 

9 	 Aquisição de materiais de alimentação e onijição 

lO 	 Aquisição de Peças de Reposição para máquinas, equipamentos, veleulos e siudjaros 

Di ligação de Atos nornmtivna institucionais e eananIias publicitarias 
12 	 Connatação de Serviços de Assessoria e Consuitotias 

13 	 Pagamento de Pessoal e encargas dcoonentes & acordos, ajustes, c000alos e convãnios 

14 	 Pagamento de despesas com obsigações sociais o conteíbutivas 

IS 	 Pagaanto de despesas toibaltdstas mesmo que decorrente de setenças judiciais e Sessões extia-ordinárias 

6 	 Treinamento e Capacitação de ciostios 

17 	 Aquisição de medicamantos, materiais pensos, cinirgkos e odontológie 

IS 	 Desposas Conservação de Móveis e Itvais isiclusive coTe a aquisi o da materiais 

9 	 Despesas com usm,inaçáo Publica Urbana 

20 	 Desposas com SeMços Publicoscomo atua. luz, telefone e etc 

21 	 Custeio e meestinensos nos programes ,mluntdaios e contixuo 	Adininisinção Municipal 
22 	 Castejo das despesas com coleta de Lixo e Limpeza e cons 	ão de tas públicas 
13 	 Custeio e Investimentos no Transpoete 2sco!ar de Alunos 	ode Municipal 

24 	 Rec'çeração de estradas, pootes, Imeiros 

25 	 Reforma de Escolas, Postos de Saúde, Unidades Admini uvas de ÓFgSOS da adndniatraçáo direta 

25 	 AçOes Conçlen1entares com aplicações de recursos d 	ole ou atmvós de descentt!ização por ai de concessss de subiienções, acordos. coaãnios ou auxilios a entidades que prestam 
seniços na área de educação, saúde e ação social. 

27 	 Ações Conwlemcobres com aplicações de rngsos <Tire mente Ou arravés de desceTeralização por K ,  de concessões de suI,vcnções, m~convàiios ou auxilios a entidades que prestam 
centos na área de educação, saúde e ação social 

28 	 Aqnisiçbo de materiais destinados ao desenvolvimento ocial, 'tentativo e culnnl para inte 	comuaithia 
t,na'So t e 	,.etí.'l, 	 4 



_____ 	MUNICíPIO DE BURITIS 110 	 Página 1 de 3 

a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (Situação da LDO em 1110412024) 
2025 	 Lei: 00, Data: 1210412024 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indica Recente Indica Futuro 
APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

Indicador Unidade de Medida Indica Recente índice Futuro 
REPASSE A INSTITUIÇÕES SI SIM UNO UNIDADE 1 
LUCRATIVO 

ATENDER ENTIDADES FILANTROPICAS UND UNIDADE 4 4 
LIGADAS A EDUCAÇÃO 
REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL % PORCENTAGEM 10 10 

RGANIZAÇÂO DO TRANSITO PORCENTAGEM 100 IDO 

MAN. DAS ATIVIDADES SEMFAZ % PORCENTAGEM IDO 100 

MAN. DAS ATIVIDADES DA SEMA PORCENTAGEM 100 100 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SEMOSP PORCENTAGEM 100 100 

MANDAS ATIVIDADES DA SEMPLAN PORCENTAGEM 100 100 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PORCENTAGEM 100 100 
GABINETE 

Indicador Unidade de Medida índice Recente Indico Futuro 
IMPLEMENTAR AÇÕES VOLTADAS A PORCENTAGEM IDO 100 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 
COMBATERA EVASÃO ESCOLAR E PORCENTAGEM 92,67 100 
OFERTAR ENSINO DE QUALIDADE 

Indicador Unidade de Medida índice Recente índice Futuro 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A % PORCENTAGEM 100 IDO 
SAUDE 
FARMACIA BASICA % PORCE %TAM 100 100 

MANUTENÇÃO AÇÕES EM SAUDE 15 PORC jø_—%---. 100 IDO 

VIGILANCIA EM SAUDE 

ATENDIMENTO MEDIA 

100 	 100 

100 	 100 



MUNICÍPIO DE BURITIS -140 	 Págna2de3 

a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (Situação da LDO em 1110412024) 
2025 	 Lei: 00, Data: 1210412024 

Indicador Unidade de Medida Indica Recente Indica Futuro 
REPASSE FINANCEIRO A ENTIDADES SI UNO UNIDADE 33 3 
SIM LUCRATIVO 
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA PORCENTAGEM 50 80 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE PORCENTAGEM 100 IDO 
ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
APOIO AO CONSELHO TUTELAR PORCENTAGEM IDO 100 

APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS PORCENTAGEM IDO 100 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
PRESTAR ACOLHIMENTO ACRIANÇAS E % PORCENTAGEM 100 IDO 
,ADOLESCENTES 
PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL UNO FAMILIA 300 300 

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indica Futuro 
APOIO ADMINISTRATIVO PORCENTAGEM 100 100 

Indicador Unidade de Medida Indica Recente índice Futuro 
REPASSE CONSORSIO INTERMUNICIPAL % PORCENTAGEM 100 100 

CIDADE LIMPA/COLETA DE LIXO PORCENTAGEM 100 IDO 

APOIO ADMINISTRATIVO PORC 	AGEM IDO 100 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL PORCENTAG 100 100 

Indicador 

ASSISTENCIA A PRODUTORES 
AGRICOLAS 
ASSITENCIA A PRODUTORES 

ASSISTENCIA A PECUARISTA 

ASSISTENCIA A PRODUTORES RURAIS 

APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de Medida 

• 	PORCENTAGEM 

• 	PORCENTAGEM 

Indico Recente índice Futuro 
4,5 3,5 

18 14,5 

22,5 17,5 

26,5 33 

100 100 



_____ 	 MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 	 Página 3 de 3 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (Situação da LDO em 1110412024) 
2025 	 Lei: 00, Data: 1210412024 



MUNICÍPIO DE BURITIS -110 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 

Paginei de 40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

Metas 

indicadores 	 Unidade de Medida 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 

Ações 

F,tade UnkJ.Orant PmjAê, Função SubFunção FanGrupo FonCôdigo Categoria 

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

010101 LEGISLTIVO 
1001 AQUISiÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÕVEIS 

01 	Legislativa 

031 Ação Legi&ativa 

1 	Rec.. . Exercício Corrente 

Indico Recente 	índice Futum 

100 	 100 

Meta 

100 

07 	Recursos Ordinãrios\ 

OESPAS DE CAPITAL 

	

0001 CARA MUNICIPAL DE BURITIS 	 L 	100 
010101 LEGISLATIVO 

2001 MANUT DAS ATIVD ADMINIST DA 

	

01 	Legisiativa 

031 Ação Legislativa / 

1 	cursos do Exercício Corrent  

/ 00 	Recursos 

FiorjIli SIC Ltda. Software - (ppasl - 82529.315 - 19832)  
11(04/2024 10:24 U~10:Ue: SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEF 



Iv?EJNICÍPIO DE BURITIS - RO a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

Página 2 de 40 

Lei: QØ Data: 1210412024 

Metas 

Indicadores 	 - Unidade de Medida 

ATENDER ENTIDADES FILANTROPICAS LIGADAS A EDUCAÇÃO UNO UNIDADE 

MAN. DAS ATIVIDADES DA SEM PORCENTAGEM 

MAN. DAS ATIVIDADES S€MFAZ PORCENTAGEM 

MANDAS ATIVIDADES DA SEMPLAN PORCENTAGEM 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SEMOSP PORCENTAGEM 

NUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PORCENTAGEM 

ORGANIZAÇÃO DO TRANSITO PORCENTAGEM 

REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL PORCEN 	EM 

REPASSE A INSTITUIÇÕES S/ SIM LUCRATIVO UNO UNID 	E 
/ 

Ações 	
/ 

Entidade UnidOrçam 	Proj.Ativ. Função SubFunção FonGwpo Foncôdigo cate/da 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 
2002 APOIO AS ATIVID DO GABINETE DO PREFEITO 

04 	Administração 
122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercícioorrente 
00 	Recurso Ordinârjos 

DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 
2002 APOIO AS ATIVID DO GABINETE DO PR 

04 	Administração 

122 Administração Gemi 

1 	Recursos do Exercíci 
00 	Recurs s Ordinános 

Indico Recente Indica Futum 

4 4 

100 100 

100 100 

100 100 

100 100 

100 100 

100 100 

10 10 

1 1 

Mota 

100 

100 

Fiorj!Ij 8/O Ltda. Software - (ppaBl - 8.25.29.315 -19832) 
1110412024 10:24 Usuãrio:SELMAREINA;ERREIMDEAtMEI 



NiIJNICÍPIO DE BUIRITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 

2003 COMUNICAÇÃO DO GOVERNO 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exeroicio Crirerte 
00 	Recursos Ordinários 

DESPESAS CORRENTES 

Pgina3de40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

100 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 O 
020201 CHEFIA DE GABINETE 

2153 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

04 	Administração 

182 Defesa Civil 

1 	Recursos do Exercício Comente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESASCORRFNTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2004 MPJUT ATIVIO AOMINIST DA SEMA 

- 	 04 	Administração 

122 Administração Ger& 

1 	Recursos do 
00 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2004 MANUT ATIVI[) ADMINIST DA SEMA 

04 	Administração 

122 Administração Geral ( 

1 	Recursos 
00 

FioriIIi SIC Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.29315 -19832) 	
UsuarFo SEUkREerNA FEEF DE ALMEI 11/04/1024 10:24 

1011] 

o 

A 



1%íJTIcfPio DE BURITIS - tio 
a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2107 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL 

04 	AdmiStração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercícío Corrente 
00 	Recursos Ordínádos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2217 AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITtRIO MUNICIPAL 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
DO 	Recursos Ordiriárros 

4 	DESP 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

2006 MANUT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMPLAM 

04 	Adminsfração 

122 AdmFnistraço Geral 

1 	Recursos do Exercício 

00 	Recursos 

3 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2008 MANUT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMPLAM 

04 	Mmlniso-açâo 

122 Administração Geral 

1 	Recursos 

00 	Recursos Odínári 

4 j DESPESAS 

Fioriili SIC Ltda. Soflware - (ppa81 - 82529315 -19832) 	
Usukio: SEIMAREGINA FERREIRA DE ALMEI 11104/2024 10:24 

Pãgna 4 de 40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

100 

100 

100 

100 



dEJNLCÍPIO DE BURITIS - 	 Página  de 40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (11)0 INICIAL 2025) 	 Lei: CO, Data: 1210412024 
2025 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0001 MANUTENÇÃO DO PASEP 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercido Comente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0002 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DEVIDA PÚBLICA 

28 	Encargos Especiais 

843 SeMço da Divida Interna 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESASC RENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

/ES~ASDECAPITAL  

\ 	¶00 
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0002 AMOR11ZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 

28 	Encargos Especiais 

843 Serviço da Dívida Interna 

1 	Recursos do Exercício Corrente 

rs 00 	Recuos Ordiná 

4 	DE  

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0003 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PR TÓRIOS 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Co 	 - 

00 	Recursos O inári 	 A 
3 	DESPESAS CO RENTES 

FiorilIf SIC Ltda. Software - (ppa81 825.29.315 - 19832) 
11104/2024 10:24 	 Usi)rio: SEUAk REGINA FEEtPÃ DE ALMEL 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LJ)O INICIAL 2025) 

2025 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
2005 MNUE DAS ATIVID ADMINIST DA SEMEAZ 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE AURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2005 MANUT. DAS ATIVID ADMINIST DA SEMFAZ 

04 	Administração 

122 Administraço Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recu'os Ordinários 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
2007 MANUT DA REGULAR FUNDIÁRIA URBANA 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Co nte 
00 	Recursos" 

'n...3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
2081 ORGANIZAÇÃO DO TRANSITO 

04 	Administração 

122 Administração 

L'E 

Fiorjili s/c Ltda. Software - (ppaBl - 8.25.29.315 -19832)  
11/04/2024 10:24 	 USLIO; SELMA REGrNAFERREtRAOEALMEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (0)0 INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 
020601 SECRETARIA MUNJC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2008 APOIO AS ATIVID ADMJNIST DA SEMOSP 

04 	Admínisfração 

122 Administmço Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinárlos 	 - 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 
020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2008 APOIO AS ATJVID ADMINIST DA SEMOSP 

04 	Adminstraão 

122 Adnilnisfração Geral 

1 	Recursos do Exercick, Corrente 
00 	Recursos Ordinárlos 

4 	DESPESAS DE CÂ11%r', 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 	 100 
020702 SECRETARIA MUN EDUC. - ATIV CULTURAIS ESPORTIVAS E EXTRA  

2015 APOJO AS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE SEMEC - REC - 
04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinérr 

3 	DE ESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 	 100 
020702 SECRETARIA MUN EDUC. -A11V CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2015 APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE SEMEC. C - Exlra 
04 	Administração 

122 Administração Geral 	- 
1 	

Rursosd RecJrsosO inâ

( 

Fiorifli 5/e Uda. Software - (ppa8l - 82529.315 - 19832) 
1 l/0412024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MEIAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LIX) INICIAL 2025) 	 Lei: OU, Data: 1210412024 
2025 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUNI EDUC. - ATIV CULTURAIS ESPORTIVAS E EXTRA 
2016 FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES, CURSOS SUPERIORES E PROFISSIONALIZANTES - EXTF 

04 	Administração 

122 Adninistração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC, -ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA  
2017 APOIO FINANCEIRO A UNOIME E UNCME - Extra 

04 	Admrnistraçâo 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

DESPESAS 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC. - ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2018 APOIO FINANCEIRO AAPAE- EXTRA 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recurs,s do Exercício Car,nte 
00 	Recursos Ordinádos 

3 	DESPI 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC. - ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 
2101 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do E ercício C 
00 	Recursos Ord 

3 

Fiotili SIC lida. Software (ppa81 8.2529.315 - 19832) 	
USrO,SELMAREGNAFERREJDEALMEr 11/04120241024 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

Página 9 de 40 

Lei: 00, Data: 12104(2024 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - 

020702 SECRETARIA MUN EDUC. - ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 
2101 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 	AdminÍstraoo 

FioHJIi S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.2529.315 -19832) 	
Usuário: SaMA RE~FERRaRA DE ALMEI 11/04/2024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (11)0 INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida 	- 	 Inálce Recente 	Indica Futuro 
COMBATER A EVASÂO ESCOLAR E OFERTAR ENSINO DE QUALIDADE % 	 PORCENTAGEM 	 92,67 	 100 

IMPLEMENTAR AÇÕES VOLTADAS A CULTURA, ESPORTE E LAZER 	% 	 PORCENTAGEM 	 - 	 100 	 100 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. 	Prol 4& Função SubEun pão FonGrupo Foneôdigo Categoria 	 Meta 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 	 100 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2013 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - 25% 

damental 

12 	Educação 
361 Ensino Fun 	

- 	 nsferênciadeImpos - Educaç 

1 	Recursos do Exercicio Corre 
01 	Recertas de Im ostos 

3 	ESPESAS CflPPMTPS 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 29 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2022 SALÁRIO EDUCAÇÃO - PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

12 	Educação 
361 Ensino Fundamental 

2 	Recursos de Exercícios A dores 
08 	Transferõno de Recursos do Fundo Nacion o Desenv.da E 

3 	DESPESAS CORRENTFS 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 - 

2022 SALÁRIO EDUCAÇÃO  PROGRAMA SALA EDU 
12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 	 - 

2 	Recursos de Exercícios nteriores 
08 	Transfern ia de Recursos do Fundo Natio icoDes, vda E 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilfi S/C Ltda. Software - (ppaal - 825.29.315-19832) 
11104/2024 10:24 	 Usuário: SELMA REGINA FERRFJM DE aMEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (L»o INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 	 21 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2023 PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 

2 	Recursos de Exeràicios Anteriores 
08 	Transferência de Recursos do Funda Nacional do Desenv.da E 

DESPESAS CORRENTES 	 - 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA ESPORTE E LAZER 	 21 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2024 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
08 	Trsnsferncia do Recursos Fundo NacT 	do Desenv.da E 

DESPESA CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ED AÇÃO 25% 

12 	Educação 
361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercício Con-ont 
01 	Receitas de lmp stos e de Transferência de Impostos 

3 	D SPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. O EDUCAÇÃO 25% 

12 	Educação 

: 

361 Ensino Fundamental 
1 	Recursos do Exerci C 

01 	Receitas 	 Tra for nci e mpc 
4 	DESPESAS DE CAPITAL 

Fíorilfl SIC Uda, Software - (ppaSl - 8.2529.315 - 19832)  
11/04/202410:24 	 wuãro: SELMAREOII4A FFERREIRA,DEAI.MEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MNUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA SECRETMIA MUN. DE EDUCAÇÃO 25% 
12 	Educação 

365 Educação Infantil 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
DI 	Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 25% 
12 	Educação 

365 Educação Infantil 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
01 	Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2188 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 25% 
12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 	

- Educaç 

1 	Recursos do Exercíci Corrente 
01 	Receita de Impostos . da Tmn. 	 Pestes 

DESPESAS CO NTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2186 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 25% 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 
1 	Recursos do Exercício 

01 	Receptas e Impostos e Transferência de mpostos - Educaç 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

ForiIfl S/C Ltda. Software - (ppa81 -8.25.29.315.19832) 	
USãrIOSELMAREOINAFERRRADEA1MEI 11104/2024 1024 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC. -ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 
2012 PROGRAMA MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR -PMAE - EXTRA 25% 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamenta! 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

Página 13 de 40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

2921 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 	 820 
020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO FUNDES 

2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESC DA EDUC BÁSICA - 30% 

12 	Educação 
361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
11 	Trarisferncias do EUNDEB 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÂO - FUNDES 
2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESC DA EDUC BÁSICA - 30% 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercido Corrente 
11 	Transferências do FUNDEB 

4 	DESPESAS[ 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDES 
2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDEB 70% 

12 	Educação 
361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
11 	Transferéncias do FUND 

3 	DESPES4 

Fiodili SIC tida. Software - (ppael - 8.25.29.315-19832)  
11/04)2024 1024 	 USELflmREGINAERREIDEALMEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FxscArs 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDEB 
2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 

12 	Educação 

365 Educação InfantI 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
11 	Transferéncias do FUNDES 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO -  FUNDEB 
2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 

12 	Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
li 	Transferências do FUNDEB 

3 	DESPESASC 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE E LAZER 
020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDES 

2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 

12 	Educaçaa 

367 Educação Especial 

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
11 	TransferêndasdoFUN B 

3 	DESPES 5 CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDES 
2020 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS 

12 	Educação 

365 Educação Infantil 
1 	Recursos do Exercício 

11 	Transferê 
3 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppaal - 8.25.29.315 - 19832) 
11104(202410:24 
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a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LI)O INICIAL 2025) 
2025 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDEEI 
2021 APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDES 30% 

12 	Educação 
361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
11 	Transferências do FUNDES 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 
020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO FUNDES 

2021 APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO SASICA - FUNDES 30% 
12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 
1 	Recursos do Exercício Corrente 

11 	Transferências do FUNDEB 

	

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDEU 
2025 PAGAMENTO DE FOLHA Dos SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 

12 	Educação 
365 Educação Infantil 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
II 	Transferêncías do 

	

 
3 	

DESFU E 

PE AS 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDEB 
2247 PAGAMENTO DE FOLHA SERVIDORES FUNDEB 

12 	Educação 

365 Educação Infantil 

1 	Recursos do Exercício 
11 	Transfer 

3 

	

Fiohlli SIC Ltda. Software (ppa81 - 8.25.29315-19832) 	
UstÁrio: SEtr REGuL FERREIRA DEALMEI 11/04/2024 10:24 

PágJr,a 15de40 

Lei: 00, Data: 12/0412024 

100 

0 

100 

100 



) ?.rt5NICÍPI0DEBUR1TLSRØ Páginal6de4o 

- - 	-- - 	

- 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

* ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LIDO INICIAL 2025) Lei: 00, Data: 1210412024 

2025 

Metas 

Jndicado,s 	 Unidade de Medida Indice Recente iodice Futum 
ATENDIMENTO MEDIA COMPLEXIDADE 	 % 	PORCENTAGEM 100 100 

FARMACIABASICA 	 PORCENTAGEM IDO 100 

MANUTENÇÂOAÇÕES EM SAUDE 15% 	 % 	PORCENTAGEM 100 100 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÂO PRIMARIA A SAUDE 	 PORCENTAGEM 100 100 

VIGILÂNCIA EM SAUDE 	 PORCENTAGEM 100 100 

Ações 

Entidade 	Ltn,d.Orçarn. 	ProJAti, 	Função SuhFwço 	FonGrupo 	Fone ãdto 	Categoria Meta 

0010 	FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE 100 
020801 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2026 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEMUS.A - 15% 
10 	Saúde 

301 	AtsnçâoBãsica 

1 	Recumos do ExercícIo Corrente 
02 	Receítas de Impostos e de Tran 	rêndia de Impostos 	Saúde 

3 	DESPESAS CO 	ENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2026 MN'JUTENÇÂO DAS AÇÕES DA SEMUSA - 15% 

10 	Saúde 

301 Atenção Bâsica 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
02 	Receitas de Impostos 	 de 

4 	DESPF 

FnriflF S/C Ltda. Soflware - (ppa81 - 8.25.29.315-19832) 
11í0412Q24 10:24 REGUlA FERREIRA DE ALMEI 
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a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

10 	Saúde 

122 Admrnistração Geral 
1 	Recursos do Exercício Corrente 

02 	Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

10 	Saúde 
301 Atenção Básica 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
27 	Transferência de Recursos do SUS - Custeio 

DESPESAS CORRENTES - 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

10 	Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatodar 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
27 	Transferência de Recursos do 85 Custeio 

3 	DESPESAS COR ENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUN DE SAÚDE 

10 	Saúde 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Cote 
DO 	Recursos Ordin rios 

3 	DESPI 

Fiofllli S/C Uda. Software - (ppa81 -8.2529.315 -19832) 
1~02,1 10 ,24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0010 FUNDO MUNCIPALDE SAÚDE 	 100 
020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA E PROMOÇÃO EM SAUDE 
lO 	Saúde 

305 Vigilância Epid&níãgica 

1 	Recursos da Exercício Corrente 
27 	Transferência de Recursos do SUS - Custeio 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 100 
020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-AIh 
10 	Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 	Recursos do Exemício Corrente 
27 	Transferência de Recursos do SUS - Custeio 

- 	 - 	 3 	DESPESAS CORRENTES 	_---.. 
0010 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE 	 38450 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2036 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE 
10 	Saúde 

301 Atenção Básica 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
27 	Transferência de Recursos do 8 $ - Custeio 

3 	DESPESAS CO ENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

2088 MANUTENÇÃO DA BASE DO SAMI.) 
10 	Saüde 

Saüde 

1 	Recursos do Exemicio 

Our 	

DESPES $ CORREN ES 

ecursos estadu 

Fiodlli SJC Ltda. Software -(ppaal -82529.315 -19832) 
11/04/2024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

• 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2088 MANUTENÇÃO DA BASE DO SNQIU 

10 	Saúde 

302 Assistência Hospitalar e An,bulatorial 
1 	Recursos dó Exercício Corrente 

27 	Transterõncia de Recursos do SUS - Custeio 

DESPESAS CORRENTES 

Página 19 de 40 
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100 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 - 100 
020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2132 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FNMACÊUTICA BÁSICA - FEDERAL E ESTADUAL 
lo 	Saúde 

303 Suporte ProfilátIco e Terapêutico 

1 	Recursos do Exercíc{o Corrente 
21 	Outros recursos estaduais destinado a Saúde 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 100 
020801 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2132 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAASSISTÉNCIA FMCÉUTICA BÁSICA, FEDE E ESTADUAL 
10 	Saúde 

303 Suporte Piofilático e Terapêutico 
1 	Recursos do Exercício Corrente 

27 	Transferência de Recursos do US Custeio 
3 	DESPESAS CO 

FEDE 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 100 
020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE 

10 	Saúde 

1 	 Corrente 

2248 APOIO A INFORMATIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA PRIMARIA 

 301 Atenção Básica Recursos do Exercício 

 

27 	Transferência de Recurs do 8 - Ou ia 
3 	DESPES CORRENTE 

FlorlIli S/C Ltda Software - (ppaBl -8.25.29315 -19832) 	 \\\ 	

UsuáHq/CELMREOrNAFERREjFt&ØEALMEP tfl04)2024 1024 
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a 	LEI DE DWETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 

2025 

0010 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE 	 100 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2248 APOIO A INFORMATIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE 

10 	Saúde 
301 Atenção Básica 

1 	Recursos do Exercício Corrente 

FiorilIT S/C Ltda. Software- (ppa81 -8.2529315 - 19832) 	
UsuâtSEUaRE0iNL&FRRPPPAOFALMEI 11/04/2024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 00, Data: 12(0412024 

2025 

Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida k,ckce Recente Indce Futuro 

APOIO AOCONSELHOTUTELAR 	 PORCENTAGEM 100 100 

P2OOAO FUNDO  MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRW1ÇAEADOLESC % 	 PORCENTAGEM 100 100 

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 	 PORCENTAGEM 50 80 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 	14 	 PORCENTAGEM 100 100 

PRESTAR ACOLHIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 	 PORCENTAGEM 100 100 

PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL 	 UND 	FAMILIA 300 300 

REPASSE FINANCEIRO A ENTIDADES SI SIM LUCRATIVO 	 UNO 	UNIDADE 3 4 

Ações 

Entidade Jnid.Orçam. 	Proj.Juiv, Função SubFunção FonGrupo Foncódigo Categoria 

0005 SEC. MUNIC. DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2038 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TUTELAR  

05 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 	/ 

	

1 	Recursos do Exercido CorreI 

00 	Recursos Ordiji; 

3 

0008 SEQ MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

IA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR .TTSOT....cflaflçaeaTÇ  

021001 SECRETARIA 	

243 Assistência à Rrsosdo 

	DE CAPITAL 

FiorilIl SIC Ltda. Software - (ppa8l .8.25.29.315-19832) 	
UsLirb SaMAREGnVA FERRFÍRA DE 4L&fF 111042024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 	 100 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL 

08 	Assistência Social 
122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 	SEC. MUNIO. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 100 

021001 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2044 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL 

08 	Assistência Social 
122 	Admiriisfraçáo Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESAS DCTAL 

0008 	SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 100 

021001 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2049 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  100 SUAS- M 

08 	Assistência Social 
243 	Assístência à Criança e ao AdoFosconte 

2 	Recursos de Exercícios Anterio 
15 	Transferência de 	cursos do FundoNaciona 	e Assistência E 

3 	D SPESAS CORRENTES 

0008 	SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2089 	APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A 	ICA 

08 	Assistência Social  

244 	Assistência Comunitária 	 A 
1Recursos do Exercício Co 	um 

15 	Transferõn a de Recursos do Fundo 	acionei 	Assistência 

- 	4 	SfE CAPITAL 

FiorlIli SIC Ltda. Software - (ppa61 -8.2529315 - 19832) 
11/04/2024 10:24 	 Usurto: SELMA RESINA FERRRA DE ALMEI 



MtNICÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0008 SEC. MUNIC. DE ASSISI. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2089 APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
15 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2089 APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

	

2 	Recursos de Exercidos Anteriores 
17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MIJNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2091 APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercias Anteriores 
15 	Transferência de Recurs do Fundo Nacional IS 

 DESPES CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
- 	2091 APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 	- 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exeitícios Antoric 
15 	Transferência de 

4 	DE 

FiorlIli SIC Ltda. Software - (pp481 -8.25.29-315 19832) 
11/04/2024 10:24 

Página 23 de 40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

3750 

o 

600 

600 



1h2JNICIP10 DE BURITIS - RO 	 Pagina 24 de 40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 

2025 
0008 SEC, MUNIO. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 	 800 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2091 APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adorescente 

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 

	

17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MIJNIC, DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 	 4940 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2092 FORTALECIMENTO DA GEST, MUN. DOS PROG DE TRANSE, - IGD PBF 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunftfra 

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 

	

15 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC, DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 	 4940 
021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2092 FORTALECIMENTO DA GEST. MUN. DOS PROG DE TRN4SF. - IGDPBF 
08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
2 	Recursos de Exercícios Anteriores 

	

15 	Transferência de Recursos d Fundo Nacional de Assistêri a E 
4 	DESPESAS  CPJ'ITAL 

0008 SEC. MUNIC, DEASSIST, SOCIAL E TRABALHO 	 - 	 100 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2094 GESTÃO DE APOIO AS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL 

08 	Assisténcia Social 

	

244 Assistência Comunitária 	
/ 

1 	Recursos do Exercício Corrente 	
/ J 

	

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESP ASCORRENT 

Fiodlli S/C Ltda. Software - (ppasl - 8.25.29.315-19832) 	
OE IMAREOENA FERREIRA -.0-.011104/2024 10:24 	 SE  
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a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

0006 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2095 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

	

1 	Recursos do Exercício Corrente 

00 	Recursos Ordinârios 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2096 APOIO AO SER. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - ABRIGO 

05 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

1 	Recursos do Exercicio Corrente 

00 	Recursos Ordinárias 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0005 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2096 APOIO AO SER. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - ABRIGO 

08 	Assisténda Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

1 	Recursos do Exercido Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESA DE CAPITAL 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2096 APOIO AO SER. DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - ABRI 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança o ao AdoIescte 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
17 	Recursos Destlriad 

DES ESAS CORRENTES 

FioriIIi S/C Ltda. Soare - (ppa81 - 825.29.315 - 19832) 
11104/20241024 o: SELNA 	FERI 	AL DE 	MEI 
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a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2097 APOIO AO SERV DE PROTEÇÃO A COMUNIDADE - UNID DE BENEF EVENT 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinárlos 

DESPESAS CORRENTES 

Página 26 de 40 
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210 

0008 SEC, MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 	 210 
021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2097 APOIO AO SERV DE PROTEÇÃO A COMUNIDADE - UNID DE BENEF EVENT 
08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2184 APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E MC 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
15 	Transferência de Re 

3 	DESP 

0008 SEO. MUNIC. DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2240 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

08 	Assistência Social 

122 Adminisfração Ger 

	

2 	Recursos cia Exercícios Anteriore9 
IS 	Transferência de 

3 	DE1PI 

- BPC 

Fundo Nacional 

27 

o 

c 

FiorlIli S/C Ltda. Software- (ppa81 - 8.25.29.315 -19832)  
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kd)NIICÍP10 DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

- 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDC) INICIAL 2025) 

2025 
0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2245 APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
08 	Assistência Social 

243 Assistência é Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
15 	Transfërência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEO, MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2245 AJDOO AS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercícios Mteriores 
15 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0008 SF0. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2245 APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
08 	Assistência Social 

243 Assistência á Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS COE 

Página 27 de 40 
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150 

lu 

O 

0008 SEC, MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2248 APOIO AS AÇOES DO PROGRAMA MAMÃE CHEGUEI 

 08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
17 	Recursos Destinados 

3 	DESPE 

 

200 

Fiodlli SIC Ltda. Sofiware - (ppa81 - 825.29315-19832) 
11/04/2024 10:24 RRE IRA DE AIM EI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0006 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2246 APOIO AS AÇOES DO PROGRAMA MAMÃE CHEGUEI 

OS 	Assistêncra Social 

243 Assísténcia é Criança e ao Adolescente 

2 	Recursos de Exercícios Anterfores 
17 	Recursos Destinados a Fundos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0008 SEC, MUNIC. DE ASSJST, SOCIAL E TRABALHO 	 O 
021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2249 GERAÇÃO  DE EMPREGO E RENDA 
08 	Assistência Social 

244 Assistênca Comunitria 

1 	Recursos do Exercico Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 
	

300 
021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2253 PROGRAMA VIDA SAUDAVEL 
08 	Assistência Social 

244 Assistência Ccrnunitária 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinár 

3 	DE 

PiorlIli S/C Ltda. Software - (ppaal - 8.2529.315-19832) 	
- 	UsUãrio:SEL& REGIltA FERREERA DEALMEl 11/04/2024 10:24 



h.C&'4ICÍPIO DE BURITIS - 1W 
LEI DE DIRETRiZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LUO INICIAL 2025) 

2025 
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Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida 

APOIO ADMJNISTWVOVO 	 PORCENTAGEM 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. 	ProjAti, Função SubFunçáo FonGrupo FonCódigo Catego'ia 

0009 NSTITUTO DE PREVIDÉNCiA - NPREB 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
2042 PAGTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

09 	Previdéncia Social 

272 Previdência do Regime Estatutário 

	

1 	Recursos do Exercício Couonte 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

Indico Recente 	índice Futuro 

100 	 100 

Meta 

100 

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA INPREB 100 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

2043 MANILITENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IMPREB 

09 	Previdência Social 

272 Previdência do Regime Estatutária 

	

1 	Recursos do Exercicio Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 DESPESAS n111CNTES  

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA -  INPREB 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

2043 MANUTENGÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS Do IMPREB 

09 	Previdência Social 

272 Previdência do Regime Estaturío 

	

1 	Recursos do Exercício Corrente - 
00 	Returnos Ordnár 

4 	DES ESAS DE 

FioiiIli S/C Ltda. Solevam - (ppasl - 825.29.315-19832) 	
E Uso Jo:SELMA REcl]'LAFRREIRAOALMEE 11/04120241024 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - INPREB 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
2047 MANUTENÇÃO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS Do IMPRER 

09 	Previdência Social 

272 Providência do Regime Estatutário 

	

1 	Recursos do Exercido Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

.2 	 Página 30 de 40 
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100 

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA- INPRED 	 100 
021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99 	Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingència 

1 	Recursos do Exercido Carente 
00 	Recursos Ordinárjos 

11(04/2024 10:24 	 Usijârlo: SELMA REmW, FERREIMA DE ALMEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 

2025 

Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida. 	 índice Recente 	índice Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

CIDADE LIMPNCOLETA DE LIXO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

REPASSE CONSORSIO INTERMUNICIPAL 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

Ações 

Enlidade Unid.Orçam. 	PmjAtiv. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 	 Meta 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 12 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
17 	Saneamento 

512 Saneamento Bâsco Urbano 

1 	Recursos do ExeFcício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRE 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 100 

2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS 

04 	Administração 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

	íRRETES
?7 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exewício Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS  93   

FiorfIli SJC Ltda. Software - (ppaBl - 825,29.315 -19832)  
11/04/202410:24 	 FERRE1RADE A-MEI 
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a 	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 
2025 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS 

04 	Administração 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinârios 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2070 POLITICA DE EDUCAÇÃO, DIFUSÃO E COMPENSAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

17 	Saneamento 

512 Saneamento Ssico Urbano 
1 	Recursos do Exercício Corrorite 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2187 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

17 	Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinãrios 

3 	DESPESAS 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE 
2187 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

17 	Saneamento 	 - 

512 Saneamento Básico Urbano 
1 	Recursos do ExerCido Co 

00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPI 

FtoriIIi SIC Lida. Software - (ppaBl - 8.25.29315 -19832) 
11/041202410:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIA!, 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida 	 índice Recente 	Indico Futuro 
APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

ASSISTENCIA A PRODUTORES AGRíCOLAS 	 PORCENTAGEM 	 4,5 	 3,5 

ASSISTENCIA A PECUARISTA 	 PORCENTAGEM 	 225 	 17.5 

ASSISTENCIA A PRODUTORES RURAIS 	 PORCENTAGEM 	 26,5 	 33 

ASSITENCIAA PRODUTORES 	 PORCENTAGEM 	 18 	 14,5 

Ações 

Entidade tinir] Orçam. 	Proj.Ativ. Função SubFunçâo FonGrupo Foricõdigo Categoria 	 Mete 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURITIS 	 1925 

020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 

2041 APOIO AREVITALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 

20 	Agrícultura 

605 Abastecimento 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinádos 

3 	DESPESAS CO ENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 100 

020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 

2113 APOIO A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

04 	Adnhinisfração 

122 Adn1inFstrção Geral 

1 	Recursos do Exercício Corre 
00 	Recursos Ordinásios 

3 	DESP AS CORRENTES 

FFouiWS/CLtda. Soflware - (ppa81 - 825.29.315 -19832) 	
SELMA REGNA FERREFRADEAIMEI 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (IDO INICIAL 2025) 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 100 

020901 SECRETARIA MtJNIC DE AGRICULTURA 	 - 
2113 APOIO A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

04 	Admnisfraçâo 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 	 - 
00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BURITIS 	 1200 
020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 

2209 PROJETO FUMDAGRO 

20 	Agricultura 

605 Abastecimento 

2 	Recursos de Exercícios Anteriores 
00 	Recursos Ordinárros 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 200 

2254 PROGRAMA NOSSO PEIXE 

20 	Agricultura 

020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 

605 Abastecimenb 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinário 

	CORRENTES 

3 	DÊS ESAS 

ii 

Fichili 310 Uda, Sore - (pBl - 82529315-19832) 	
SELMAREOINA FERRM DE ALM8 11/04/2024 10:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
- 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LilO INICIAL 2025) 
	

Lei: 00, Data: 1210412024 

2025 

Motas 

Indicadores Unidade de Medida - Indico Recente índice Futuro 

AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA % 	 PORCENTAGEM 25,97 15,58 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PORCENTAGEM 100 100 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS KM 	 QUILOMETRO 440 365 

RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS UNO 	UNIDADE 61 -44 

RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS MT 	 METRO 3560 2550 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. 	ProjA (iv. Função SubFunção FonGrupo Fon Código Categoria 	 Meta 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 15,58 
020601 SECRETARIA MUNC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2009 MANU/CONSERV MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15 	Urbanismo 

nORRENTES 

452 Se~ Urbanos 
1 	Recursos do Exercício Corrente 

	

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS 

MUNICIPAL DE BURITIS 02 PREFEITURA 	

2009 MU/CONRvw:Rn: 	

15: 

LIC 

	

SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBOS 	

Custeio dos 	iços de umínaçeo ubl'c 

is 	Uffi.ní~ 

Conthbuio P PESAS CORRENTES 

FioiiIIi SIC Ltda. SoftM/are- (ppasl - 8.25.29315-19832)  
11 	 UsuãQ:SELMAREGiNAFEEIDFALMEI /04/2024 10:24  
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2010 MANUT DAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO 

15 	Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 

1 	Recursos do Exercicio Corrente 
DO 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

Página 36 de 40 

Lei: 00, Data: 1210412024 

2550 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
	

2550 
020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS P{JBLICOS 

2010 MANUT DAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO 

15 	Urbanismo 
452 Serviços UrbanDs 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 2550 

2010 MANUT DAS VIAS URBANAS DO MUNICI PIO 

15 	Urbanismo n DE d

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

452 Serviços Urbanos 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
09 	ContribuIção de nte

3 	DESP  

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MLINIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2011 MANUT RECUP E CONST ESTRADAS VICINAIS 

26 	Transporte 	 - 

182 Transporte Rodoviário 
1 	RecursosdoExe 1 

00 	Recursos 

3 

115 

FíoriIIi SIC Lida. Software - (ppa8l - 8.25.29.315 -19832) 
11/04/2024 10:24 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) 

2025 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2011 MANUT RECUP E CONST ESTRADAS VICINAIS 

26 	Transporte 

782 Trsnsporte Rodoviário 

1 	Recursos do Exertício Corrente 
00 	Recursos OrdinárFos 

DESPESAS DE CAPITAL 

- 	 Página 37 de 40 
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0 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 44 
020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2150 MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO E PONTES E BUEIROS 

26 	Transporte 

782 Transporte Rodoviário 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
	

250 
020601 SECRETARIA MtJNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

2212 MANUTENÇÃO DO FITHA 

26 	Transporte 

782 Transporte Rodoviário 

2 	Recursos de Exercícios Antei 
14 	Transferncias 

4 	r 

-f 

Fiorifli SIC Ltda. Software (ppasl - 825.29.315 -19832)  
11104/2024 10:24 	 - 	 Usukio: SELMAREGÍNA FERREIRA DE ALMEI 
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Motas 

Indicadores 
	

Unidade de Medida 
	

Indica Recente 	Indica Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO 
	

PORCENTAGEM 
	

100 	 100 

Ações 

Entidade ljnid. Orçam. 	ProjAti, Função SubFunçao Fonsrupo Fon Código Categoria 	 Meta 

0014 AGENCIA REG DE SERV PUS DELEG. -AGERB 
	

100 

021401 AGERB - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGERS 

11 	Saneamento 

122 Administração Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinarios 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0014 AGENCIA REG DE SERV PUS DELEO. -AGERB 

021401 AGERA - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGERB 

17 	Saneamento 

122 Adnhinistraçào Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 
00 	Recursos Ordinârios 

4 	DESPESAS DEAPITAL 

0014 AGENCIA REG DESERV PUS DELEG-AGERB 	 100 

021401 AGERB - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
2216 GESTÃO DE COMUNICAÇÃO/INFORMAÇÃO 	 t 	A 

17 	Saneamento 	
- 122 Adminstraçao Geral 

1 	Recursos do Exercício Contnte 
00 	Recrnos Odináro 

3 	DESPESA CORRENTES 

	

FiorIIi S/C Ltda. Softwane (ppa81 - 8.25.29315-19832) 	
'LREGJNARIRAOEMEI 11/041202410:24 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LIO INICIAL 2025) - 	 Lei: 00, Data: 1210412024 
2025 

Metas 

Indicadores 	 Unidade de Medida 	 índice Recente 	Indico Futuro 
RESERVA DE CONTIGENCIA 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

Ações 

Entidade Unidørçant 	ProjAtiv, Função SubFunção FonGrupo Fon Código Categoria 	 Meta 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
	

100 
020201 CHEFIA DE GABINETE 

2241 MANUTENÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
99 	Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contk,géncia 
1 	Recursos do Exercício Corrente 

OD 	ursos Ordinârios 

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DC 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
	

100 
020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

- 	9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
- 	 - 	 99 	Reserva de Contingênci 

999 Reserva de Co ngência 
- 	 1 	Recursos do ExercícioCorr te 

- 	 00 	Recursos O inárbs 

9 	!g NTINGENCIA E RESERVA DC 

/ 
Ra4LD 	U tE 

-- 	 nn 

FiorilU S/C Ltda. Software - (ppa8l - 
1~02410  :24 - jsuárb: SELMA REGiNA PERREIRA De~ 
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